
ESTADO DO MARANHÃO Rub. V
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA T
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL \

CNPJ. 01.558,070/0001-22

PREGÃO PRESENCIAL N" 016/2019- SRP
EDITAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n" 147/2014).

Processo Administrativo n" 0803001/2019
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item
Data: 20/05/2019

Horário: 09hü0min

Local: Sala de Sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Avenida Deputado
Carlos Melo, n^ISTO, Centro, CEP: 65.727-000 Trizidela do Vale/MA.

A Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale/MA, por intermédio do Pregoeiro Oficial, designado pela
Portaria n° 002/2019, de 03 de janeiro de 2019, torna público para conhecimento dos interessados que na data,
horário e locai acima indicado, fará realizar licitação na modalidade de Pregão, na forma Presencial, para
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais hospitalares, laboratório e material
para fisioterapia para atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale - MA, conforme descrito neste
Edital e seus Anexos.

O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Municipal n"
024/2013, Decreto Municipal n® 015/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Lei Complementar n° 123/2006 e suas
alterações dadas pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016 aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes â espécie.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão serão
realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

1 ■ DO OBJETO

1.1 - O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
materiais hospitalares, laboratório e material para fisioterapia para atender as necessidades do Município de
Trizidela do Vale - MA, conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital.

1.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2 ■ DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I da Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada
pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014.

/ - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta rnil
reais); /

2.2. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal n® /
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando; /,

2.2.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrais
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados locai ou regionalmewe e
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capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

2-2.2 O tratamento diferenciado e simplificado para micro empresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado.

2.3 • Poderá participar deste Pregão o Interessado que tenha ramo de atividade pertinente ao objeto licitado e
que atenda a todas as exigências, inclusive quanto â documentação e requisitos de classificação das propostas,
constante deste Edital e seus Anexos.

2.4 - Não poderá participar desta licitação, direta ou indiretamente, a pessoa jurídica:
a) Que não tenha ramo de atividade pertinente ao objeto licitado;
b) Que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação;
c) Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição e empresas controladas,

coligadas. Interligadas ou subsidiárias entre si;
d) Que se apresente na qualidade de subcontratada;
e) Que tenha sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA;
f) Suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a Prefeitura Municipal de

Trizidela do Vale/MA, conforme art. 87, inciso III, da Lei Federal n" 8.666/1993, durante o prazo
da sanção aplicada;

g) Impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, conforme art.
7° da Lei Federal n® 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada;

h) Declarada inidónea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, conforme art. 87,
inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/1993;

i) Estrangeira não autorizada a funcionar no País;
j) Integrante de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores,

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse
econômico em comum;

k) Enquadrada nas demais vedações estabelecidas no artigo 9° da Lei Federal n® 8.666/93.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, fora de qualquer envelope:
• a) Tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado); ato

constitutivo, estatuto ou contrato Social em vigor, com todas as suas eventuais alterações ou ato
constitutivo consolidado, devidamente registrado e onde em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de
seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investídura;

a.1) Caso o estatuto ou contrato social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios, EM
CONJUNTO e a representação for feita somente por um deles, além do documento
descrito na alínea anterior, DEVERÁ ser apresentado, conforme o caso, instrumento
público de procuração ou instrumento particular, outorgado pelos demais sócios, no qual
estejam expressos os seus poderes.

b) Tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial
{ANEXO III), no qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor
recursos e desistir de sua interposiçâo e praticar todos os demais atos pertinentes a este
Pregão;

b.1) Procuração por instrumento particular ou Carta Credencial {ANEXO III) deverão possuir
firma reconhecida em cartório e estar acompanhadas de cópia do documento que
comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os indicados na alinea "a>
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b.2) Instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO III)
deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados
por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato Social ou estatuto
de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a sua
representatividade.

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante
(legal ou procurador) da empresa interessada.

d) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. (Modelo no Anexo VII deste
edital).

e) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para Microempresas ou
Empresas de Pequeno Porte. (Modelo no Anexo VIII deste edital).

f) A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa ou empresa de pequeno
porte que desejar exercer o direito de preferência como critério de desempate, deverá
apresentar Declaração de Enquadramento. (Modelo no Anexo IX deste edital).

g) Certidões Simplificada e Especifica expedidas pela Junta Comercial sede do domicilio da licitante;

3.2 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou cópia
previamente autenticada por cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou em simples
cópia conferida pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, mediante confronto com os originais no ato da sessão.

3.2.1 - Os documentos autenticados por cartório competente deverão possuir autenticidade em todas as
folhas de sua constituição.

3.2.2 - Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das Declarações de
Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de terceiros.

3.3 - Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de um
mesmo representante para mais de uma empresa.

3.4 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar a intenção de Interpor
recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública do Pregão.

3.4.1 - Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita,
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

3.5 - Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará a abertura da sessão e não mais serão admitidos novos
proponentes.

4 ■ DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

4.1 - Aberta a sessão pública, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, deverão
apresentar ao Pregoeiro;

4.1.1 - 02 (dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação,
devidamente fechados e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres: / ̂
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ENVELOPE N" 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS
PREGÃO N° 016/2019
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA PROPONENTE

ENVELOPE N" 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO N° 016/2019
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA PROPONENTE

4.2 - Náo será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação posterior a
abertura dos envelopes na sessão.

4.3 - Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

S - DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante,
em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnica de uso corrente, redigida com clareza, sem
cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e rubricada pelo representante
legal da licitante, que deverá por sua assinatura na última folha, que deverá opor sua assinatura na última
folha, devendo conter o seguinte:

a) Número do Pregão e o nome ou razão Social da proponente, número do CNPJ/MF,
endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, bem
como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de
pagamento);

b) Nome completo do representante legal da licitante, profissão, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

c) Descrição detalhada do ITEM cotado, em conformidade com as especificações contidas no
Termo de Referência, ANEXO I do Edital, com a indicação de unidade, quantidade, marca,
número do registro do produto na ANVISA e demais informações técnicas necessárias;

d) Preço unitário de cada ITEM, em algarismo e o valor global da Proposta, em algarismos e
por extenso, em moeda corrente nacional, com no máximo 02 (duas) casas decimais após a
vírgula;

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da
data de sua apresentação;

f) Data e assinatura do representante legal.

5.2 - Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

5.3 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a preço,
pagamento, prazo ou qualquer item que importe em modificação dos termos originais, ressalvada apenas
aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro.

5.4 - A simples irregularidade formal, que evidencie lapso, isenta de má-fé, e que não afete o conteúdo ou a
idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

5.4.1 - Em caso de divergência nos preços unitário e total da proposta prevalecerá o preço unitário,
podendo o Pregoeiro retificar o valor total proposto considerando o valor unitário da proposta e o
quantitativo determinado no Edital, registrando o fato na Ata da Sessão.

5.4.2 - A falta de data, rubrica e/ou assinatura da proposta poderá ser suprida pelo representante legal,
presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para esse fim.

5.4.3 - Caso as informações descritas no item 5.1, alíneas "a" e "b", não constenv
ser encaminhadas posteriormente.

Proposta, poderão
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5.4.4 - Caso o prazo de validade da proposta seja omitido na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá
como sendo igual ao previsto no item 5.1, alinea "e".

5.5 • Caso a Ata de Registro de Preços não seja assinada no periodo de validade da Proposta, as licitantes
ficam liberadas dos compromissos assumidos, sendo que a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA
poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias.

5.6 - A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão
da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração,
seja para mais ou para menos.

5.7 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

5.8 - Não se admitirá Proposta que apresentar preço unitário ou global simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado.

5.9 - Após a abertura do primeiro envelope "Proposta de Preços", não poderá a licitante pedir desistência da
proposta.

5.10 - O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades estabelecidas no Edital.

5.11 - Caso tenha ocorrido lance/negociação na fase competitiva do Pregão, deverá ser apresentada ao
Pregoeiro, a Proposta de Preço Adequada ao preço final, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
contadas do final da sessão.

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar a
Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no ENVELOPE N" 02, devidamente
fechado, contendo os documentos organizados na ordem determinada no item 6.3 deste Edital.

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá á abertura do Envelope
contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, procedendo a sua
habilitação ou inabilitação.

6.3 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato
constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de
sociedades comerciais acompanhados de documentos com fotos de todos os sócios e, no caso
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de sociedades
simples, de prova da diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário individual ou
de todos os sócios quando for o caso, comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal
juntamente com a cópia de documento de identidade oficial com foto;

f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Cpflíprovante de
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Inscrição e Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal;

g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública ao
Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa lícitante, expedido pelo Sistema Integrado
de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra),
comprovando possuir inscrição habilitada no cadastro de contribuintes estadual.

h) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,

conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014.

i) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, emitida até 120
(cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo
de validade, mediante apresentação de:

•Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
■Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

j) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, emitida
até 90 (noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de
validade, mediante apresentação de:

■  Certidão Negativa de Débitos Municipais;
■  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa Municipal
■  Alvará de Localização e Funcionamento (apresentação facultativa);

k) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF,

I) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

m) Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício - ORE do último exercício, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados pela ÜFIR quando encerradas a mais de três
meses da data de sua apresentação;

m.i) O Balanço Patrimonial deverá vir acompanhando dos Termos de Abertura e
Enceramento devidamente registrado;

m.2) A comprovação de boa situação financeira da licitante será demonstrada através de
índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, apurados do Balanço Patrimonial,
cujos resultados deverão estar de acordo com os valores ali estabelecidos:

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC)
ILC = Ativo Circulante

>1,00
Passivo Circulante

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL; (ILG)
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

£1,00
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

m.3) A licitante deverá apresentar os índices em MEMORIAL DE CÁLCULO assinado por
profissional registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC responsável pelas
informações contábeis da empresa.

m.4) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua
habilitado deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Caojtal
Social ou Patrimônio Liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor
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da contratação, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através
de índices oficiais.

m.5) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste
subítem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

m.5.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e
Demonstração de Resultado de Exercício - DRE assim apresentados:
i. Publicados em Diário Oficial ou;

li. Publicados em jornal de grande circulação ou;
iii. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;
iv. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta

Comerciai da sede ou domicilio da licitante, na forma da IN n" 65 do
Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1® de
agosto de 1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos
de Abertura e de Encerramento.

m,5.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do
Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em
que o Balanço foi arquivado.

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias antes da abertura da licitação, quando não vier expresso
o prazo de validade;

o)Apresentação de, no minimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível
com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o
licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou
similares aos da presente licitação, O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente,
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores.

• administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo e cargo/função;

p) Alvará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitida pela Vigilância Sanitária da
Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante:

q) Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, expedida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, da sede do licitante, referente ao objeto da licitação;

r) Declaração da licitante que cumpre o disposto no inciso XXXIÍI, art.7®, da Constituição
Federal de 1988 (ANEXO IV).

S.1) a ausência da declaração poderá ser suprida pelo representante ou procurador da
licitante no ato da sessão.

t) Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma §
2" do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal da empresa
(Modelo no anexo X deste edita);

u) Declaração da expressa e total concordância como os termos deste edital e seus anexos
(Modelo no anexo XI deste editai);

v) Declaração de localização e funcionamento (Modelo no anexo XII deste edital);

6.4 - A licitante que apresentar no ato do credenciamento os documentos exigidos para habilitação jurídica
fica dispensada de sua apresentação.

6.5 - A apresentação do Certificado de Registro Cadastrai - CRC, expedido por órgão Cdmüiistração
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Pública Federal, Estadual ou Municipal, poderá substituir os documentos enumerados nas alíneas "a", "b" "c"
e "d" do item 6.3.

6.6 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente, por publicação em órgão de imprensa oficial, ou expedido via
internet, na forma da lei ou ainda em cópia simples conferida pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, mediante
confronto com os originais (fora do envelope) no ato da abertura do envelope.

6.6.1 - Os documentos autenticados em cartório deverão apresentar registro em todas as folhas de sua
constituição.

6.6.2 - Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das Declarações de
Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de terceiros.

6.6.3 - As certidões expedidas na internet terão suas autenticidades/validades comprovadas pelo
Pregoeiro ou Equipe de Apoio.

6.7 - O Pregoeiro poderá consultar sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar
as condições de habilitação das licitantes.

6.8 - Os documentos necessários â participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes á proposta de preço e â habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil.

6.9 - Qualquer documento necessário á participação no presente certame licitatório apresentado em lingua
estrangeira deverá ser autenticado pelo respectivo consulado e traduzido para o idioma oficial do Brasil por
tradutor juramentado.

6.10 - Serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativa nos termos do artigo 206 do Código
Tributário Nacional.

6.11 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em
fac-símile, mesmo autenticadas.

6.12 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital.

6.13 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

6.14 - Serão aceitas somente cópias legíveis.

6.15 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver
dúvida e julgar necessário.

6.16 - Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n® 123/2006 e suas alterações das pela Lei
Complementar n''147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em
certames iicitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7-DO PROCEDIMENTO

7.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder ao
respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital.

7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponente^e os''
representantes legais credenciados deverão apresentar: / —'
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a) Envelopes n° 01 e n® 02 (subitemA.I.I),

7.3 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n® 01, seguindo com os atos referentes ã classificação
das propostas de preços:

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos;
b) exame de conformidade e classificação das propostas em confronto com o objeto e exigências

deste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em
desacordo;

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO POR ITEM, e todas
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em
relação ao menor preço;

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços
ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a partir do
critério definido na alínea "c";

e) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais
das licitantes participem da etapa competitiva por meio de lances verbais.

7.4 - A desclassificação da proposta da iicitante importa preclusâo do seu direito de participar da fase de
lances verbais.

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto á exatidão das operações aritméticas que
conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como
corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que tenham
ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances.

7.6.1 - A Iicitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

7.7 - Então será dado início à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os representantes
legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais em rodadas
consecutivas, a começar pela Iicitante detentora da proposta de maior preço, observadas as seguintes
disposições:

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de
menor preço;

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada;
c) será vedada a oferta de lance visando ao empate;
d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da Iicitante poderá requerer tempo para

analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de celular. O
tempo concedido não poderá exceder 05 (cinco) minutos;

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Iicitante desistente às
penalidades constantes deste Edital;

f) a Iicitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará
excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem
de sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão.

7.9 • Não poderá haver desistência dos lances ofertados.

7.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente oelo critério
de MENOR PREÇO POR ITEM.
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7.11 - Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante nâo enquadrada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, antes que se proceda á negociação, o Pregoeiro deverá verificar a ocorrência de
empate, assegurando, enquanto critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações dadas pela
Lei Complementar n°147/2014,

7.11,1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ã
proposta mais bem classificada,

7.12 - Para efeito do disposto no item 7.11, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
a) a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá o direito de

preferência de apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em primeiro lugar. O
tempo concedido para apresentação da proposta nâo poderá exceder a 05 (cinco) minutos;

b) nâo ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item
7,11,1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7,11,1, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer a o direito
de preferência e apresentar melhor oferta,

7.13-0 exercido do direito de preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações
dadas pela Lei Complementar n" 147/2014 somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances
nâo tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte,

7.14 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da
primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito e procedendo â
negociação com o particular para obter melhores condições para a Administração.

7.15 - Caso nâo se realizem lances verbais será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com o particular melhores
condições para a Administração, após a aplicação do item 7,11, conforme o caso.

7.16 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar as licitantes á composição de preços unitários, bem
como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de juizo.

7.17 - Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta da licitante mais bem classificada,

7,17,1 - A apresentação de novas propostas na forma do item 7.17 não prejudicará o resultado do certame
em relação a licitante mais bem classificada,

7.18 - Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá â abertura o envelope n" 02 contendo a
documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verifícar suas condições habilitatórías,
consoante às exigências deste Edital,

7.19 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórías, a licitante será declarada vencedora,

7.20 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os apresentar em
desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, ressalvada a hipótese
legal prevista no item 7.22, sem prejuízo de aplicação de sanções,

7.21 - Se a melhor oferta nâo for aceitável ou se a licitante desatender ás exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto do certame.
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7.22 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.22.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for
declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.22.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na
decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo das
sanções previstas no item 13.1 deste Edital. Neste caso, será facultado à Administração convocar as
licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às demais
microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto
no item 7.11.1.

7.22.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado
poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

7.23 - Se não houver nenhuma manifestação de interposiçâo de recurso devidamente registrada em Ata
durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro procederá à
Adjudicação do objeto ao vencedor.

7.24 - Se houver interposiçâo de Recurso contra atos do Pregoeiro. a Adjudicação dar-se-á após o
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.

7.25 - Serão desclassificadas as propostas que:
a) Não atenderem às exigências deste Edital;
b) Sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
c) Ou ainda as que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexequíveis, assim

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes
de produtividade são compatíveis com a execução do objeto.

7.25.1 - Caso entenda que o preço é inexequível o Pregoeiro deverá, antes de desclassificar a oferta,
estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibiíidade de seu preço, sendo admitidos os
seguintes critérios:

a) Planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração;
b) Contrato em execução, com preços semelhantes.

7.26. O licitante que ofertar preço considerado inexequível pelo Pregoeiro e que não demonstre
posteriormente sua exequibiíidade se sujeita às penalidades administrativas pela não manutenção da
proposta.

7.27. Confirmada a inexequibilidade o Pregoeiro poderá convocar as licitantes remanescentes na ordem de
classificação.

7.28 - No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro poderá convocar todas
as licitantes classificadas para a fase de lances para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas
propostas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme previsto no artigo 48, § 3°, da Lei
Federal n® 8.666/1993.

7.29 - Nas situações previstas nos itens 7.14, 7.15 e 7.21 é lícito ao Pregoeiro negociar diretamente com o
representante da licitante vencedora para que seja obtido melhor preço.

7.30 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo
Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à ses^ó deste
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7.31 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não caberá
desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

7.32 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que,
ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos componentes da Equipe de Apoio e pelos representantes
presentes.

7.33 - Caso tenha ocorrido lance/negociação na fase competitiva do Pregão, deverá ser apresentada ao
Pregoeiro, a Proposta de Preço Adequada ao preço final, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
contadas do final da sessão.

8 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

8.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar os termos do presente Edital,
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização deste Pregão, em dias
de expediente, no horário das OShOÓmin às 12h00min, diretamente na Comissão Permanente de Licitação -
CPL, localizada na Avenida Deputados Carlos Melo, n° 1670, Aeroporto, CEP: 65.727-000 Trizidela do
Vale/MA.

8.1.1 - A apresentação de impugnação será processada e julgada na forma e nos prazos previstos na Lei
Federai n° 8.666/1993 e Decreto Municipal n° 024/2013.

8.1.2-0 Pregoeiro deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.2. - Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos os demais interessados que tenham
adquirido o presente Edital.

8.3 - Extrapolado o prazo de resposta ou acolhida à petição contra o Edital, será designada nova data para a
realização do certame.

8.4 - A designação de nova data exige divulgação pelo mesmo instrumento em que se deu aquela do texto
original.

8.5 - As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão repassados somente aos
adquirentes que procederem de acordo com o item 15.21 deste Edital.

8.6 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que não apontar as falhas ou
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2° (segundo) dia útil que anteceder á data de
realização do certame.

8.7 - A ent"ega da Proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na
plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

9 - DOS RECURSOS

9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão pública
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrada em Ata a síntese das
suas razões de recorrer.

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no momento da
sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto à licitante
declarada vencedora. .
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9.3 - Caberá á licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) dias úteis,
contados da lavratura da citada Ata.

9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos concorrentes,
ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (dias) úteis, contados do término do
prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Comissão
Permanente de Licitação - CPL, localizada na Avenida Deputado Carlos Melo. n°1670, Aeroporto, CEP;
65.727-000 Trízidela do Vale/MA.

9.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

9.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.8 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos legais
vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.

9.9 - Os recursos e contrarrazões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues diretamente na
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço indicado no item 9.5.

9.10 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, â
consideração da autoridade competente que proferirá decisão defínitiva.

9.11 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente poderá homologar este procedimento llcitatório e determinar a contratação com a licitante
vencedora.

10 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA convocará as
adjudicatárias, durante a validade da sua Proposta, para assinarem a Ata de Registro de Preços (ANEXO V),
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

10.1.1 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

10.2 - É facultado á Administração, quando a licitante vencedora, após ter sido convocada no prazo de
validade da sua proposta, recusar-se a assinar a Ata sem justificativa, chamar as licitantes remanescentes,
obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções
previstas neste Edital.

10.2.1 - Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente,
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

10.3 - Uma vez registrado(s) o(s) preço(s), a Administração poderá convocar a detentora do Registro a
fornecer os respectivos produtos, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de Registro de
Preços.

10.4 • A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura.

10.5 - A detentora do Registro deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Pregão,
durante a vigência da ata. /
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10-6 - A existência do registro de preços não obriga a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA a efetivar
as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades,
respeitada a legislação relativa âs licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

10.6.1- É vedado à Administração adquirir de outro fornecedor os produtos por valor igual ou superior ao
obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fornecer.

10.7 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia
consulta ao órgão gerenciador da ata, desde que devidamente justificada a vantagem.

10.7.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.

10.7.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

10.7.3 - As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, por órgão
ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, conforme disposto
no Art. 22, § 3° do Decreto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n®
9.488, de 30 de Agosto de 2018.

10.7.4 - O instrumento convocatório preverá que o qúantitativo decorrente das adesões à ata de registro
de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem, conforme disposto no Art. 22, § 4® do Decreto Federal
n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n® 9.488, de 30 de Agosto de 2018.

10.7.5 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

10.7.6 - Competem, ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11 - DAS CONTRATAÇÕES

11.1 - Quando da necessidade de contratação, o Interessado deverá consultar o órgão gerenciador da Ata
para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços
registrados.

11.2 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as respectivas
Notas de Empenho e a celebrar os Contratos (ANEXO VI) ou instrumentos equivalentes que poderão advir,
nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data de recebimento da notificação.

11.2.1 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração. /
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11.3 - A contratação dos fornecedores registrados será formalizada por Contrato ou instrumento equivalente,
conforme o disposto no Art. 62 da Lei Federal n® 8.666/1993.

11.4 - É facultado à Administração, quando a detentora do Registro não apresentar situação regular no ato de
assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a Nota de Empentio
no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro cancelado, chamar as licitantes remanescentes,
obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções
previstas neste Edital.

11.4.1 - Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente,
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

12 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela Contratada.

12.2 - A Nota Fiscal será conferida e atestada por servidor ou comissão responsável pelo recebimento dos
produtos.

12.3 - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte
fórmula;

EM = lxNxVP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)i = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12.4 - Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura,
declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n.°
480, de 15 de dezembro de 2004.

12.5 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada.

12.6 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste
contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota de
Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as demais
licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes
penalidades:

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaíe/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) Multa de 10% (dez porcento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

13.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes multas
moratórias; _ /
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a) Atraso no fornecimento: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por cento) do valor do
contrato: De 8 à 15 dias corridos; 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A partir do 16® dia
será rescindido o contrato sem prejuízo das demais sanções;

b) Fornecimento em quantitativo menor do que o requerido: Muita de 5% (cinco por cento) sem
prejuízo da complementaçâo no prazo de 5 dias úteis;

c) Fornecimento do produto diverso do requerido; Multa de 5% (cinco por cento) sem prejuízo
da entrega do produto correto no prazo de 5 dias úteis.

13.3 - No caso de inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a
prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de

Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.4 - As sanções previstas nas alíneas "a"', "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea "b".

13.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, propor a
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

13.6 • A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras hipóteses legais,
quando;

a) Fornecer produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante;
c) Descumphr os prazos e condições previstos neste Pregão.

13.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo Inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

13.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação,
em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

13.9-0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

13.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham
sido aplicadas.

13.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capitulo, realizar-se â comunicação escrita â
Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora),
constando o fundamento legal.

14 ■ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 - As despesas decorrentes dos eventuais contratos administrativos correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações, conforme preceijuá' o Art.
7® § 2- do Decreto Federai n® 7.892/2013. X
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15 • DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem cxjmo a proposta da licitante vencedora, farão parte integrante
da Ata de Registro de Preços e dos contratos ou instrumentos equivalentes, independentemente de
transcrição

15.2 • É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente, em qualquer fase da licitação, promover
diligências e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração Municipal,
para esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada â inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação
somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

15.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

15.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

15.5 - Os documentos eletrônicos produzidos com a' utilização de processo de certificação disponibilizado
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.200, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

15.6 - A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivado
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado.

15.7 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:
a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no

parágrafo único do art. 59 da Lei Federal n° 8.666/1993;
b) a nulidade do procedimento licitatório induz á nulidade da Ata de Registro de Preços e dos

contratos ou instrumentos equivalentes, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior;
e.

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

15.8 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização,
poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente Edital.

15.9 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de
preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de habilitação.

15.10 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.

15.11 • A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão pública,
devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pelo
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer técnico sobre o
julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação, e pelos representantes das
licitantes presentes.

15.12 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documen^^o em um
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Único momento, ou, ainda, se os trabalhos nâo puderem ser concluidos e/ou surgirem dúvidas que não
possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á em
Sessão a ser convocada posteriormente.

15.12.1 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até nova
reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

15.13 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no dia da
abertura, ou mediante publicação na imprensa oficial.
15-14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o dia do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura fi/lunicipal
de Trizidela do Vale/MA.

15.15 - A homologação do resultado desta licitação nâo implicará em direito à contratação,

15.16 - É expressamente proibida a veiculaçâo de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia
autorização da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

15.17 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade do contrato,
ficará condicionada à análise, pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, quanto ao procedimento
realizado e á documentação da nova eínpresá. considerando todas as normas aqui estabelecidas como
parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto
contratado.

15.17.1 • Para averiguação do disposto no item 15.17, a empresa resultante de qualquer das operações
comerciais ali descritas ficam obrigadas a apresentarem, imediatamente, a documentação comprobatõría
de sua situação.

15.18 - É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado.

15.19 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal n"
10.520/2002, Decreto Municipal n® 024/2013. Decreto Municipal n® 015/2019. Decreto Federal n° 7,892/2013,
Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016
e subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8,666/1993 e demais normas regulamentares
pertinentes à espécie.

15.20 - Este Edital e seus Anexos estão á disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação
- CPL da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, na Avenida Deputado Carlos Melo. n° 1670, Centro,
CEP: 65.727-000 Trizidela do Vale/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min horas,
onde poderão ser consultados e obtido gratuitamente mais informações pelo email
cpl@trizideladovale.ma.gov.br.

15.21 - Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá notificações, devendo
comunicar ao Pregoeiro qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação
encaminhada ao endereço fornecido.

15.22- O Pregoeiro poderá utilizar o instrumento da diligência no sentido de sanar ausência de informações
na proposta de preços ou na habilitação, que não resulte inserção de documento novo ou afronta á isonomia
entre os participantes.

15.23 - Será de 60 (sessenta) dias antes da abertura da licitação o prazo de validade das certidões quando
não vier expresso no próprio documento.

15.24 - A estimativa de custo desta licitação consta nos autos do Processo Administrativo n° 0803001/2019.
na Comissão Permanente de Licitação - CPL.
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15.25 - São partos integrantes deste Edital os seguintes Anexos:

JEXO I - Termo de Referência.

JEXO II - Planilha Orçamentária (Estimativa da Despesa).
JEXO III - Carta Credencial.

<IEXO IV - Declaração de Cumprimento do art. 7°, XXXIII da CF/88.
JEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços
<JEXO VI - Minuta do Contrato Administrativo

JEXO VII - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação
JEXO VIII - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação para ME/EPP
'lEXO IX - Declaração de enquadramento de micro empresa ou empresa de pequeno porte
JEXO X - Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação
JEXO XI - Declaração expressa de total concordância com os termos do edital
JEXO XII - Declaração de localização e funcionamento
JEXO XIII - Modelo carta proposta
JEXO XIV - Termo de Recebimento Provisório

JEXO XV - Termo de Recebimento Definitivo

15.26 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras, no Estado do Maranhão, excluído
quaisquer outro, por mais privilegiado que seja.

Trizidela do Vafê/MA, 24 de abrij/Te 2019.

PregoeIryOficial
Porlaria4j02/2019
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ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2019
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais hospitalares, laboratório e
material para fisioterapia para atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale - MA.

2. JUSTIFICATIVA

A presente proposição para aquisição de materiais hospitalares, laboratório e fisioterapia justifica-se pela
necessidade de suprir o Hospital Municipal, postos de saúde e laboratório das condições mínimas necessárias
para realização de atendimentos a comunidade.

3. VALOR MÉDIO
3.1. Os preços considerados como estimativa para o objeto do presente termo de referência foram determinados
com base em pesquisas realizadas no sistema Banco de Preços. Com base em tal procedimento, foi estimado o
valor total de R$ 1.337.634,70 (Um milhão, trezentos e trinta e sete mil, seiscentos e trinta e quatro reais e
setenta centavos).

3.2. Nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014, os Itens deste Termo de Referência serão EXCLUSIVOS a
participação de empresas enquadradas como Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP.

3.3. A critério da administração pública e em. observância, ao artigo 49, incisos II e
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

da Lei Federal n°

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno'porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplifícado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
I  1 I MaterialMaterial

DESCRIÇÃO I

cído úrico kit para
determinação de
ácido úrico.

Reagente para
diagnóstico clinico,
tipo conjunto
completo para
automação, tipo de
análise quantitativo
de ácido úrico,

método enzimático

colorimétrico de

ponto final,
apresentação teste.
Kit com capacidade
para realizar 120
testes.
Adaptador, uso

[Farmácia

Hospitalar Básica
QUANT. QUANT.

Material

Laborat.

QUANT.

Equip. de
Fisioterapia
QUANT.

TOTALl VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

88,42 3.536,80

30 j I 30 I 0,36
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEIA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE UCÍTAÇÃO - CPL

CNPJ. 01.558.070/0001-22

CPL-TxiZídeiacloVaie

Rub. ■"

coleta sangue á
vácuo, característica
adicional para
encaixe emtubos,
rosqueado para
agulha coleta,
material plástico
Adipômetro
Afastador cirúrgico
tipo baífuor material
aço inoxidável com
válvulas supra
púbrica 45 x 90mm
Afastador cirúrgico
tipo baifuor material
aço inoxidável
válvulas supra
púbricaTO x 100mm
Afastador cirúrgico,
tipo farabeuf,
material aço
inoxidável,
comprimento 12 cm
Afastador cirúrgico,
tipo farabeuf,
material aço
inoxidável, tamanho
extra, largura 1,5
cm, comprimento 15
cm

Afastador wrolkmam
2 dentes rombos
Agulha 13x4,5
Agulha 20x5,5 c/100

Agulha - de
raquianestesia n° 20
Agulha de
raquianestesia n° 22
Agulha de
raquianestesia n° 23
Agulha de
raquianestesia n° 25
Agulha de
raquianestesia n° 26
Agulha hipodérmica
40 x12 c/ 100
unidades
Agulha para coleta á
vácuo 25x7 cs com
100
Ambu adulto em
silicone, com balão
e máscara feito em
silicone, dimensões
da máscara: 100

2 425,00

2 365,95 731,90

2 541,83 1.083,66

8 30,35 242,80

8 18,00 144,00

215,63 431,26

654,00
10 107.30

375 11,15 4.181,25

375 9,87 3.701,25

375 9,87 3.701,25

750 9,33 6.997,50

375 9,25 3.468,75

360 9,08 3.268,80

60 47,80 2.868,00

3  I 274,87
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL
CNPJ. 01.558.070/0001-22

^PL - Ii;i2:iciela cio Vale

mm X 130 mm x 90

mm adulto

calibragem da
válvula de

segurança: 75
cm/h2o, peso: 0,595
k

Ambu infantil em

silicone, com baláo
e máscara feito em

siliconedimensões

da máscara: 80 mm

X 110 mm X 70 mm,
bojo confeccionado
em policarbonato
com coxim em

silicone calibragem
da válvula de

segurança; 45 cm/
h2o, peso: 0,390 kg
Analisador

bioquímico
semiautomático

modelo bio 2005.

Analisador

hematoiógico
automático {com
contador diferencial

de células)
Anti-A, composição
monoclonal
Anti-AB,
composição
monoclonal
Anti-B, composição
monoclonal.

Anti-D, composição
monoclonal.

Anti-IGG
Aparelho otoscópio
para exames de
ouvidos, cabeça em
abs resistente a

impactos; conexão
para pêra de
insuflação,
permitindo
otoscopia
pneumática; lente
giratória com
aumento de 3x para
imagens nítidas,
sem distorção;
espéculos de ouvido
reutilizáveis ou

descartáveis

tamanhos 2,5mm e

Frasco

Frasco

Frasco

Frasco

3  200,00 600,00

12.200,00 12.200,00

1  124.114,501 24.114,50

40 28,90 1.156,00

20 30,75 615,00

40 30,91 1.236,40

40 37,77 1.510,80

4Õ 40,54 ~.621,60

10 283,33 2.833,30
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4,0mm com

superfície lisa,
conforto para o
paciente; cabo de
metal tipo aa, com
revestimento em

pvc e clipe de bolso;
transmissão de luz

por fibra óptica;
lâmpada xenon
hâlógena de 2.5v.
Aparelho para
anestesia takaiola;
samurai

Armário vitrine com

02 (duas) portas.
Armação em aco
tubolar

25x25x1,2mm. Teto
e fundo em chapa
de aco carbono de

0,75mm, Laterais e
duas portas em
vidro cristal de 3mm,
com fechadura tipo
yale. Com 04
(quatro) prateleiras
de vidro cristal de

4mm. Pes com

ponteiras plásticas.
Tratamento

antiferruginoso,
acabamento em

pintura eletrostatíca
a po com resina
epoxi- poliester e
polimerizado em
estufa. Dimensões

aproximadas: 0,65m
X 0,40m X l,60m (c
X i X a)
Aspirador cirúrgico
de sécreçâo
Sangue e Saliva -
Portátil 1LMD100

Aspirador para ar
comprimido com
frasco 500ml(vidro)
Atadura de crepe 12
cm

Atadura de crepe 15
cm

Atadura de crepe 20
cm

Atadura gessada
15cm

Atadura. material

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CNPJ. 01.558.070/0001-22

CPL - Iriztdela do Valo
Proc.í)i\n^Oõ\ 120
FLS.

Rüb. /

2  947,40 1.894,80

1.065.91 4.263,64

3  609,85 1.829,55

5  ) 154,00 770,00

36.00010.800

4.320

4.320

46.800 0,81 37.908,00

4.320 1,26 5.443.20

4.320 1,25 5.400,00

400 2,93

20 10,60 ÜBBBl
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CPL - 1ji2idela do Vaio
r' ■oo.0AQi.0A!p^í.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ. 01.558,070/0001-22

tecido algodão,
largura 12 cm,
comprimento 180
cm, tipo ortopédica, ,
características '
adicionais hidrófobo,
com camada de
goma em uma das
faces
Autoclave horizontal
digital 60 It camara
inox
microprocessada
super top
Balança analógica
para banheiro
Balança digital
IBOkg eletrônico em
vidro temperado
para banheiro
Balança pediátrica
diqital
Bateria ' para
balança digital
Bateria para
glicosímetro
Bateria para sonnar
Berço hospitalar
com grades:
construído com
armação tubular em
aço em pintura
epoxi, com 01
prateleira abaixo,
cesto em acrílico
com movimento
trendelemburg
manual, pés com
rodízios de 2".
Dimensões externas
aproximadas: 0,73
m de comprimento x
0,41 m de largura x
0,75 m de altura.
Altura aproximada
do leito ao chão:
0,69 m dimensões
internas
aproximadas do
cesto: 0,63 m x 0,32
m peso -15 kg
Bisturi eletrônico
eletro cautério, bp-
100 pius corte e
coagulação
Bolsa de colostomía
para 7 dias

1  7.288,81 7.288,81

100 75,00 7.500,00

100 353,66 35.366,00

15 1.097,80 16.467,00

50 3,99 199,50

30 4,00 120,00

30 5,39 161,70

5  1.849,95 9.249,75

1  3.529,18 3.529,18

590 24,00 14J60,00
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
GNPJ. 01.558.070/0001-22

F^jb.

Bolsas para ACS e
ACE .
Brinquedos de i
montagem
Brinquedos sonoros

Cadarço para
fixação de cãnuia
endotraqueaí
Cadeira de rodas

hospitalar em aço,
dobrável em x,
apoio de pés e
braços fixos.
Capacidade até
lOOkg. Construída
em aço; estrutura
dobrável em x;
pintura epóxi,
estofamento em

nylon; rodas
traseiras de 24", em
nylon com pneu
maciço; rodas
dianteiras de 6"

maciças; freios
bilaterais; pedal fixo;
apoio de braços
fixo. Largura total;
63 cm; comprimento
total; 104 cm,
assento: 40 cm;
altura do encosto;

39 cm, altura do

assento ao chão: 53

cm

Câmara de

newbauer

espelhada
Cãnuia de guedel 'n°
O

Cãnuia de guedel n°
01

Cãnuia de guedel n°
02

Cãnuia de guedel n"
03

Cânula de guedel n°
04

Cãnuia de guedel n°
05

Cânula

endotraqueaí n° 08

Cat gut cromado O
Cat gut cromado O
kit obstetric
Cat qut cromado 1-0

Und

Envelope

Kit

Envelope

100 115,99 11.599,00

10 45,09 450,90

10 26,35 263,50

30 7,40 222,00

14 478,74 6.702,36

20 1 135,48 2.709,60

80 4,72 377,60

80 6,00 480,00

80 6,00 480,00

30 6,80 204,00

30 6,80 204,00

30 7,22 216,60

60 9,00 540,00

720 6,00 4.320,00

600 46,56 27.936,00

864 6,82 5.892,48
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ. 01.558.070/0001-22

CPL - Árizidela do V^e
r-roc.O«o3aoI^o_üL

Catgut cromado 2-0
c/24
Cat gut cromado 3-0
c/24

Cat gut simples 4
c/24

Cat qut simples O

Cat gut simples O kit
obstetric
Cat gut simples 2
c/24

Cat gut simples 3
d 24
Catéter de picc
adulto
Catéter de picc
infantil

Cateter para
oxigênio (adulto)

Cateter para
oxigênio (infantil)

Cateter venoso

centrai duplo lúmen

Cateter venoso

centrai mono lúmen

Coiesteroi liquiforme
total
Comadre tipo pá em
aço inox, com
superfície lisa para
facilitar a limpeza e
garantir o conforto,
com capacidade 1,5
litros.

Compressa cirúrgica
com 50

Creatinina cinética

de dois pontos

Cureta schroeder

uterina n" 2
Cureta schroeder

uterina n°6
Cureta waiiich haste

longa concha curta

Dermoskin 500 mi

óleo de girassol
Detector fetal

portátil; portátil
alimentação: bateiia
de 9v aicalina

consumo máximo:

30ma liga / desliga:

113,25 3.397,50

3.497,10

1.543,68

105,48
4,87 4.207,68

2.998,50

2.980,80

10.648,80

99,95

4?ÍT

14,79

Cx

Envelope

Envelope

Cx 3.123,60

3.497,10

104,12

116,57

960 2,00 1.920,00

280 2,99 837,20

15 78.46 1.176,90

15 75,95 1.139,25

1 12.693,00 12.693.00

50 92,83 4.641,50

10 183,39 1.833,90

30 97,51 2.925.30

15 77,80 1.167,00

2 57,00 114,00

2 62,45 124,90

1 72,00 72,00

30 65,28 1.958,40

12 467,56 5.610,72
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digital; controle de
volume: digital (2
níveis); gabinete:
caixa plástica abs
dimensões: 130 x

62 X 35 mm

Dreno de penrose

Eletrocardiógrafo
portátil digital de 1 a
8 canais, com 12
derivações
simultâneas,
automaticamente.

Impressão em papel
comum, tipo carta,
nâo termo sensível.

Correção
automática de linha

de base. Filtro

digital para ruídos
de rede elétrica e

tremor muscular.

Capacidade de
salvar até 100

exames (até 8h em
visualização) em
memória interna.

Impressão de 12
derivações em uma
única página.
Identificação de
sinal de marca-

passo. Proteção
contra descarga de
desfibrilador.

Circuito pré-
amplificador
flutuante,
completamente
isolado e separado
do restante do

aparelho. Dois
modos de operação:

automático

obtenção de
eletrocardiograma
em 12 derivações
adquiridas
simultaneamente,
Equipo macroqotas
Equipo macrogotas
c/bureta

Equipo rhultivias

CPL
Proc/í

££TADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CNPJ. 01.558,070.'0001-22

1,237,29 37,118,70

30,08 902.40

600,00

3.925,00 I 3,925,00

EQhoD 32,040,00

4,362,00

liTiTilil

12.000

600

8,000

300

22,720,00
30.00
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transfusão

sangüínea
Escaloe n''19

Escaloe n°25

Escalpe n°27
Esfigmomanômetro
adulto
Esfigmomanômetro
infantil

1 Esoelho d.Ox 1.0
I Espelho {1,0x1,5
I Estadíõmetro

Estetoscôpio adulto
Estetoscópio infantil

I Extensor de ambu
Fio guia para
entubacão

I Fita métrica
Fíuxometro

completo + copo
para rede de ar
comprimido

I Fosfatase alcalina
I Gel para ultrassom

Glicosímetro

resultados em 10

segundos - visor
grande e fácil de ler.
processo de
codificação (chip de
código), memória
para 200 testes com
data e hora, inicio
automático ao

inserir a tiras de

teste, teste no

antebraço ou na
ponta do dedo.

Glicosímetro amplo
visor, memória de
300 resultados com

data e hora
Glicosímetro

medidor de glicimia
e  cetonas no

sangue, com

comprimento:
7,47cm, largura
superior: 5,33cm,
largura inferior:
4,32cm,
profundidade:
1,63cm, peso; 40 à
46h, fonte de
energia: 1 bateria de
lítio cr2032 (tipo

CPL-1
Proc.

FLS. _

rizidela do ValG

£STAOO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE I.ICITAÇÃO - CPL
CNPJ. 01.558.070/0001-22

8.000

2.000

8.000 1  4.480,00
13.000

2.000 0,64 1.280,00

100 116,69 11.669,00

20 67,00 1.340,00

103,78 1.556,70

10.836,00

50 ' 59,88 2.994,00

15 8,00 120,00

100 ' 72,00 7.200,00

200 24,66 4.932,00

25 270,26 6.756,50

20 2,08 41,60

100 30,00 3.000,00

24 61,00 1.464,00

86 58,95 5.069,70

84 69,93 5.874,12
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNtOlPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ■ CPL
CNPJ. 01.558.070/0001-22

CPL - Triziciela do Valo
Proc.

Rub. yC

moeda) memória:
até 450 eventos,
incluindo resultados
de solução controle
e glicose e cetona
no sangue, além de
outras informações
do monitor.
Glicosimetro visor
de Icd, com
indicador de bateria
fraca, com 250
valores de medição
Gluconato de
clorexidina
dergemante 2%
HDL colésterol
Histerometro coilin
28cm
Jeico n" 14
Jeico n° 16
JeIco n° 18 c/100
Jeico n® 20 c/100
Jeico n" 22
Jeico n" 24
Kit bilirrubina
Kit
alca

Kit de laringoscópio
completo, contendo
lâminas retas e
curvas n° de O a 5
Kit de panótico
rápido

e

Kit monitor de
134 glicose optium

xceed
135 Kit para Asio

Kit para bisturi
eletrônico
compatível com o
modelo emai bp-,100
composto de: 01

...e caneta padrão
autoclavavél, 01
pedal de
acionamento com
pino guitarra mono,
01 placa neutra

rmanente em inox

86 107,82 9.272,52

8.
8.000

120 16,65 1.998,00

40 30,50 1.220,00

2 66,08 132,16

2.000 3.140,00
wmi ■aEiiüiiTii

20 140,32 2.806,40
50 129,81 6.490,50

1,79 14.320,00
12.800,00

109,00 1.635,00

146,98 2.939,60

20 167,50 3.350,00

3 623,22 1.869,66

20 1
1

58,92 1.178,40

60 '
1

134,93 8.095,80

60 106,66 6.399,60

60 82,60 4.956,00

40 I 41,70 I 1.668,00

42 337,49 14.174,58

Páoina 29 de 76
END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N" 1670 - AEROPORTO - CEP; 65.7274500



ES O^mA.HH^O
prefeitura tóüTJiCiPAL DE TRi/.:DELA DO VALE-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ. 01 558.070/0001-22

proo.aM3.ook;o.1^-
FLS, jy
Rub.

(150x100x0,5)mm.
01 cabo de ligação
da placa neutra, 01
eietrotodo tipo faca
reta pequena, 01
eletrodo tipo bola
(0=2.1mm), 01
eletrodo tipo bola
(0=6,Omm), 01
eletrodo tipo alça
peq, (0=4,5mm) "j"'
01 eletrodo üpo
agulha (85mm) "k",
01 eletrodo tipo
agulha depilação

Kit para fator
reumatoide

I Kit para qlicemia

Kit para PCR
Kit para VDRL

I KitTGO cinético
I KitTGP cinético
Laringoscõpio inox
adulto completo
com 03 lâminas

curvas '
Laringoscópio inox
infantil completo
com 03 lâminas

curvas

145 Lidocaína tópica 2% ünd

146 Liquido de turk Lt

Luva estéril ri° 7

Luva estéril n" 7,5

Luva estéril n° 8

Luva estéril n° 8.5
Maca de massagem
portátil com altura
fixa. capacidade
suportada: 300 kg,
dimensões:

65x180x75cm (Ixcx
a), dimensões
fechada: 90 x 70 x

20cm, peso: 13 kg
espuma d28 com'
3cm, apoio de
cabeça em espuma
siliconada garantia.
12 meses

1.900

40 123,66 4.946,40

40

40 1  354,40 1i  14.176,00

40 2.542,00

40 2.920,00

2.400,00

5 516,84 2.584,20

5 610,88 3.054,40

100

40

25,48

75,94

2.548,00

3.037,60

540 23,31 12.587,40

1.200 22,90 27.480,00

390

2.240

1.900

700

690,30

4.480,00

6.631,00

2.793,00

10 603,60 6.036,00
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S.^->TADÜ O^^.RANHÃO
PREFEiTURA WUNtClPAl. DE TRiZIDfcLA DO VALE-MA
. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CNPJ. 01.558.070/ÜÜ01-22

rizidela do Vale
\ú5f)0\ I20\3-

Mesa carrinho

auxiliar tubular-com
154 1 bandeja e 2

prateleiras metálica
e rodízio

.gg Mocho giratório em
inox alcochoado

156 Monocrvl n" O

157 Monocryl n" 1-0
158 Monocryl n° 2-0

159 Monocrvl n" 3-0

160 Monocrvl n° 4-0

Nebulizador portátil
bivolto

Oxímetro de pulso
oara dedo

ultrassom durico

1100s • papel de
impressão de alia
qualidade, tamanho
do papel: 110 mm {I)
X 20m, quantidade
de impressões: 215
imoressões

164 adson .dente
de rato 16 cm

1CC Pinça adson sem
dente 18 cm ,
Pinça ailis 16cm,
produto

166 confeccionado em

aço inoxidável;- com
garras. ..

Pinça anatômica
37 dissecçâo cl serrilha

16 cm

Pinça- crile curva
16cm

Pinça dente de rato
com dentes 1x2

16cm,
confeccionada em

aço inox de primeira
uaiidade

175 Pinça dente de rato

168

Pinça anatômica
dissecçâo s/ dente
16 cm

Und

169
Pinça backhaus
13cm

ünd . .

170 Und

171
Pinça colim oval
16cm

Und

322.07 1.288,28

195,00 3.900,00

400,00 6.000,00

mmiiiii

6,337,50

6.450,00

134,56

3.120,00

2.691,20

10 86,88 I 868,80

10 16,20 162,00

10 18,00 180,00

43,35 650,25

20,33 304,95

19,86 297,90

270,36

108,50 434,00

10 35,46 354,60

15 28,64 429,60

,33 I 170,64
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UO MARi.iJrlí.O .
PRE:F£íTi.)RA NViN Cíf^Ai. Dü TAíZIÜíL'^. DO VALE-MA
COMISSÃO AZhtíl-iNENTE OE LICITAÇÃO - CPL

CM?'J 'jl.5f58.07ÍV00jl-2Z

CPL-
Proc.(
F5_S._
Kjo. _

izidela do Vale
q3ooV /2g^.

sem dentes 1x2

16cm,
confeccionada em

aço inox de primeira
aualidadè

Pinça faure curva
^ 22cm
.yy Pinça foerster reta

com serriiha 22 cm

Pinça forte p/
histerectomia curva _
Pinça [iaistead

179 mosquito curva 14
cm ■

Pinça haistead
^0 mosquito curva 18

cm

.g. Pinça haistead
mosquito reta 12cm ^
Pinça haistead
mosquito reta 21 cm

-oí, Pinça kelly curva
16cm

Pinça kelly reta
16cm

-c Pinça kocber curva
18 cm

. oe Pinça kocher reta -18
loP

cm

I

Pinça mixter curva
20cm

... Pinça museux rela
25 cm . •

189 Pinça pean 14 cm

Pinça pozzi 25 cm

Pinça rochester com
91 dente curva em aço

inoxidável 16cm

Pinça rochester sem
193 dente curva em aço

inoxidável 16cm

Pinça rochester sem
194 dente reta em aço

inoxidável 18cm

.ftg Pince crile reta
16cm

.Qp. Protetor. solar FPS
50 . . - :

a-, Régua
antropométrica _

.Qo Reservatório para .
ambu

199 IRomoedor de bolsa

83,85 335,40

72,72 727,20

172,73 1.727,30

28,87 288,70

43,84 438,40

26,42 264,20

92.98 929,80

30,15 452,25

30,90

44,05

46,63

50,87

77,72

,36

63,5

440,50

66,3

305,22

3

125,44

176,96

443,2515 29.55

15 34,64 519,60

15 27.74 416,10

15 36,73 55

31,09 310,90

4,200,00

1.004,10

1.247.10

200 21,00

10 100,41
1

i
5 83,14

100 1,22
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-:fíT/O0 DO MARANHÃO

PRiíFEITURA MUNiCIPAl. DÉ TRiJiiÜÉLÁ DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE IJCITAÇÃO - CPL

CHPJ. 01.553.070/0001-22

CPL-
Proc.O
P.S.

200 I Seringa 1 ml

201 I Seringa 20ml

202 Seringa 3ml
203

3.760.00

20.020.00

««e Solução aquosa dé
clorexidina 0,2% t •

I

Sonda endotraqueal I
8,0

2Qg Sonda endotraqueal
8^5

210 Sonda foley n° 08
211 Sonda folev n" 12

212 Sonda foley n" 14
213 Sonda folev n® 16

214 Sonda foley n° 18 ..
215 Sonda folev n° 20

216 I Sonda folev n® 22 .
Sonda nasogástrica

^ ' longa n® 20
Sonda nasogástrica
n®10 curta

Sonda nasogástrica
n® 12 curta

^5- Sonda nasogástrica
n° 12 longa

5., Sonda nasogástrica
n® 14 curta

Sonda nasogástrica
n° 14 longa
Sonda nasogástrica
n° 16 longa
Soro glicosado 0,5®/o
500 ml

««e Soro fisiológico
0.9®/o100m[

Soro fisiológico
0,9®/o 250 ml

Soro fisiológico
0.9®/o 500 ml

--o Sulfadiazina de
prata 500g
Suporte para soro
quadripè pintado, 1

229 pés de borracha,
altura regulável, 2
ganchos, altura .L i

0,23
27.000 0.33

5.000 0,51

3 196,33

C

30.7-50

17.500

24.000 3.000

5.000

2.400

8.910.00

2.550,00

200 29,00 5.800,00

100 23,86 2.386,00

120 11,29 1.354,80

11,29 1.354,80

877,20

2.457.00

2.807.00
3.5

4.165,00

169,20

700 0.82 574,00

650 1,03 669,50

2.500 1,09 2.725,00

650 1,00
1

650,00

800 1,34 1.072,00

300 1,57 471,00

480 5,00 2.400,00

2.400 3,64 8.736,00

2.400 4,70 11.280,00

2.400 5,68 13.632,00

37,98 3.798.00

20 127,82 2.556.40
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máxima de 1,9Qm.
Tampo lava bebês
para crianças até
10kg + 20 litros de
água (2Gkg)

231 Tela protésica

232 Tentacânula 14cm

Termômetro digital,
resistente a agua
com pib, 00%
resistente á água,

233 beep sonoro de
aviso de medição,
display Icd de fácil
visualização, alarme
de febre.'

. Tesoura de mayo
16cm retas

232 Tesoura de mayo 18
cm curva

Tesoura

236 metzembaum cuiva

16 cm
Tesoura

237 metzembaum cuva

18cm

Tesoura

238 metzembaum reta

18 cm
Teste rápido ante
HCV (hepatite C)

oáfi Teste rápido
HBSAG (hepatite B)

2^^ Teste rápido HIV I e

Teste rápido para
citomeqalovírus

Teste rápido. para
rubéola

rj.ci Teste rápido para
slfilis
Teste rápido para
slfilis VDRL

2-y Teste rápido para
toxoplasmose .

248 Teste rápido PSA
Tira teste

249 (glicosímeíro Injex
SENS) c/50

Tiras para glicemia |
oncal pius '

=i;>TÁ-.DO DÜ MAFO^NHÂO
PRÉrEITURA I;; Jr-ICiPAL DE TRlTüDtLA DO VALE-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITArpÂO - CPL
CNI^J. 01.568.070/0001-22

1  .

"2ÕÕ

CPL-
Proc. y

_

Rjb.

400

30

30

2.400

500

600

600

1 200

35,98 35,98

110,00 : 22.000,00

9,30 37,20

67,96 28,271,36

32,50 487,50

36,60 549,00

34,10 682,00

55,23 1.104,60

1.199,20

8,88 3.552,00

2.400 16,80

500 24,60

600 I 28.55

20 I 92,00

20 95,41

600 25,72

1.200

300 81,00

252 I Tiras

160

~8mÕ

30

30 215,70 6.471,00

40.320,00

12.300,00

17.130,00

1.840,00

1.908,20

15.432,00

16.020.00

24.300,00

0,92 7.360,00

160 77,02 12.323,20

T2ÕÕ TÕ9 8<=g38,00
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(glicosímetro ínjex)
Tiras teste

253 (glicosímetro
optium) c/50

«c, Toalha de rosto tam. -
Padrão

2gg Triglicerideos
iiquiforme

25g |Tubo endrotraquea!

Tubo endrotraquea!

Tubo endrotraquea!
n° 7,5
Tubo endrotraqueai
n°8
Umidificador de

máscara 250m

261 I Uréia u/v cinética
-a- 1 Válvula de doyen

45x60cm
«CO Válvula de doyen

45x90 cm

2gc Válvula reguladora
de 1 saída(oxigênio)

2gQ Vicril ( • abs
poliglactina -O-

2gy Vicril ( abs
poliglactina -1-

2gg Vicril ( abs
poliglactina -2-

,  .« j Vycril abs
I (poliglactina)

cí<'/'00 DO M4hAMri,A0
PREFEITURA :.:UN'.e;PAL UE DO VALE-MA

COMISSÃO PEiUíANENTl: DE LICi fAÇÃO - CPL
ÜI.SSS.OTAyOOV^Z

OPL-
Proc. Ê
FLS._
Rüb.

420 98,43 I 41.340,60

21,66 324,90

450,00 22.500,00

5,50 165,00

7,54 226,20

6,96 I 208,80

11,29 I 338,70

27,37 273,70

297,77

370,28185,14

239,63 479,26

188,24 1.317,68

223,49 1.564,43

355,63 10.668,90

310,00 9.300,00

353,29 10.598,70

355,63 21.337,80

5. FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Gera! da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA. que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. 7® § 2® do Decreto Federal n® 7.892/2013.

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso carimbo
em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Saúde; •
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto:
d) Informar a data do fornecimento dos produtos:
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. ^

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES ^
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■  CPL-Trizidela do ValeProc. 01q3qoÍJ2^1^
-  ÜÍITAOO DO MARANÍ-iAO ^

PREFEITURA ivil..\;ClPAl. DE TRlZIDclA, DO VALE-MA '
COMISSÃO PERMANENTE DÊ LICITAÇÃO - CPL

, OI.558.070/OOU

Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/ Declarações fornecidos por
empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELOTERMO DE REFERÊNCIA -
Secretaria Municipal de Saúde

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Trizidela do Va!e-MA.

O representante da Prefeitura Municipal de Trizidela do. Vale-MA anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição do produto-, objeto deste Pregão, determinando o que for necessário â
regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de
suas responsabilidades contratuais.

10.DO PAGAMENTO

Após aceitação e ateste de recebimento definitivo *do produto efetuado na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentoç dos produtos, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação'de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa da-União e'Previdençiária, conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751,
de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda" Estadual, mediante apresentação das
Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual;' Prova de Regularidade perante a Fazenda
Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de'Inscrição na "Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o
fornecedor apresentar em sua proposta.

11.DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA.
Caberá a Prefeitura Municipal de Trizidelâ do,Vale-MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos; . . .
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtós em desacordo com O contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo>stâbeiecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamentó do fornecimento dos produtos atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12.DAS OBRIGAÇÕESPA LICITANTE VENCEDORA
Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no .Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à espécie,
cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração, da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA, durante todo o
período de vigênçia da licitação, para representáriò sempre que for necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o, caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

o) manter, durante toda a execução do contrato, em compalibilidade com as obrigações assumidas, to^s as
condições de habilitação e qualificação exigidas ná licitação; /
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l^Ü MAI'>t jI irvO

PREHFEn URA •^vr-.AVi.''^- ÜR TRiZILUM.A DO VALE-MA

COMISSÃO í liWi.O.NENVE Üc i.lOITAÇÃO - CPL
CNPJ. ■J1.li53.070/oa01-?2

CPL - "frizidela do Vaie
Proc. 0qO3qo^ 120
F1.S.

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente" â Admín-straçâo ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou coriveníado&;"ièis; regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas "das autoridades competentes, pertinentes â matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas á
aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmeiite, o objetò a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido; • ""--"pp

i) entregar os produtos nos prazos, coridiçòes lp(;at-in'djcado. sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou ihdtfetns; decfidB'nt8ái-''jo cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal.de Tnzidúla.do.Vsi-rMÁ- . •

I) a contratada sera responsável pela idoneidade é pelò compdilarrionto de seus empregados, subordinados ou
prepostos,

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Órgão Gerenciador - Secrétaria Municipal de Saúde.

A Ata de Registro de. Preços decorrente de:ste Certan.ie vigpíará por 12 ,(dbze)'meses, a partir da data de sua
assinatura, irriprorrogáVêí,nos termos do ar!...í2 çlo'6.ecrétü'Feclerai n"® 7.892/2013.

As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições
contidas no Art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892/2013 e suas alterações.

A adesão da presente Ata de Registro de Preçon poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3° e 4° do
Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 {Redação dada pelo. Decreto n® 9.488, de 2018).

Caberá ao fornecedor beneficiárió dá Áta de Registro de Preço, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, , desde que, este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas; conforme Art. 22 § 2°" do Deõretó Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL . . ...
O objeto deste Termo dè Referêricia se fundamenta nó Decièto Federal n® 7.892/2013. e suas alterações, Lei n®
10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Oecretos Municipais 024/2013 e n° 015/2019, Lei
Complementar n®. 1,23/2006, alterada peja Lei, Ço.mplem.entar n® 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016,
utilizando-se subsidiariaménte as nòrm.as da Lei n®'.Ô,è66/93,e suas alterações e demais normas pertinentes.
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%r'
- AC-O DÜ MA:</i.''í'-'ÁO •■ •••'-'•

PREFErnjfKA..'..-JÍ-.-KiirAl. DE IHCi-y.í.AÍJO VALE-MA
COMISSÃO Ps^.MANENTÊ Dr. {.'Cl TAÇÃO - CPL

ni ,b?8.07'./0':ni -22

CPL - TiizÜeia cio Vaie
r- roc. Qh^-úQl'20 lâ„
F1..S. "^c?

PREGÃOVRSSENCIAI. {vi-1116/2019
ANEXO !i

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (ESTIMATIVA DA DESPESA)
PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS.

ITEM DESCRIÇÃO

cido urico kit para
determinação de
ácido úrico."
Reagente para
diagnóstico clínico,
tipo conjunto
completo para
automação, tipo de

1  análise quantitativo

método enzimático
colorimétrico de
ponto final,
apresentação teste.
Kit com capacidade
para realizar 120
testes.
Adaptadof, uso

j coleta sangue á
i vácuo, caraclerística
adicionai para
encaixe emtubos,
rosqueado para

a

material plástico
3  Adipómetro

Afastadoc .cirúrgico
tipo baifuor material

4  aço inoxidável cpm
válvulas . supra

úbrica 45 x 90mm ..
Afastador cirúrgjco
tipo baifuor material
aço Inoxidável
válvulas supra
Dúbrica70 x I00mm.
Afastador cirúrgico,
tipo farabeúf.

6  material . aço Und
inoxidável,
comprimento 12 cm
Afastador cirúrgico,
tipo farabeiif,

j  material aço ^ .
inoxidável, tamanho
extra, largura 1,5
cm, comprimento 15

MaleriaiTFarmáeiãTMaterial Equip.de LojalI VALOR I VALOR
Hospitalar| Básica Laborat. fisioterapia^___
QUANT"' I QUANT. QUANT," QÚÃNTTT QTD

40 88,42 3.536,80

365,95

10,80

850,00

731,90

541,83 1.083,66

30,35 242,80

144,00
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cm

Afastador wolkmam

2 dentes rombos

Agulha 20x5,5 c/100
Agulha 25x7 c/100

^2 Agulha de
raqulanestesia.n? 20
Agulha de
raquianestesla n° 22
Agulha de
raquianestesla n® 23

Agulha hipodérmica
40 x12 d 100

unidades

Agulha para coleta á
vácuo 25x7 cs com

100

Ambu adulto em

silicone, com balão
e máscara _felto em
silicone, dimensões
da máscara: lòb
mm X 130 mm x 90

mm adulto

calibragem da
válvula de

segurança: 75
cm/h2o, peso: 0,595

J<g
Ambu infantil em

silicone, com balão

e máscara feito em

siliconedimensões

da máscara: 80 mm

X 110 mm X 70 mm,
bojo confeccionado
em pollcarbonato
com coxim em

silicone calibragem
da válvula. • de

segurança: 45 crn/
h2o, peso: 0,390 kg
Anallsador

bioquímico
semiauíomático

modelo bio 2005.

'"^L-Tiizidfcla do Vale
?;o=.cioS!!±'20-ii-
FLS.. /

,  tS'"
íS f.ADO DO MARÍ.MHÃO

PPEF£tTURA^ t-/lüf.í:C;K"AL DE TR-ZIDEÜX.DO VALE-rAA
COMISSÃO PEftMANENTE D£ LiCITAÇÃO - CPL

CNPJ 01.558,070/0001-22

215,63

10,90

5.040,00

4.181,2511,15

3.701,25

3.701,25

6.997,50

3.468,75

360 9,08 I 3.268,80

60 47,80 I 2.868,00

3  274,87 I 824,61

3  200,00 I 600,00

24.114,501 24.114,50
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2? !'AQQ DO MAi^/XNHÁO
PREFEITURA N.UNlCiPAI. DE TR!7iDEi A DO VALE-MA
COMISSÃO PERÍ/IANENTE DE LiCiTAÇÃO - CPL

CNFJ. 01.658.070/0001-22

'.•:;üb.

Anti-A, composição
monocional
Anti-AB,

composição
monocional

Anti-B, composição
monocional.

Anti-D, composição
monocional.

Anti-IGG ■
Aparelho otoscópio
para exames de
ouvidos, cabeça em,
abs resistente a

impactos: conexão
para pèra de
insuflaçâo,
permitindo
otoscopia
pneumática; lente
giratória com
aumento de 3x para
imagens nítidas,
sem distorção;
espéculos de ouvido
reutilizáveis pu
descartáveis

tamanhos "2,5mm e

Frasco

4,0mm

superfície
conforto

paciente;

com

lisa,

para o

cabo de

metal tipo aa, com
revestimento em

pvc e clipe de bolso;
transmissão de luz

por fibra óptica;
lâmpada xenon
halóqena de 2.-5v.

Aparelho ' para
anestesia takaiola;

samurai

Armário vitrine com

02 (duas) portas.
Armação em aco
tubolar ;
25x25x1,2mm. Teto

e fundp em chapa
de aco carbono de

0,75mm. Laterais e
duas portas em
vidro cristal de 3mm,
com fechadura tipo
yale. Com 04
(quatro) prateleiras
de vidro cristal de

4mm. Pes com

40 28,90 1.156,00

20 30,75 615,00

40 30,91 1.236,40

40 37,77 1.510,80

40 1 40,54 1.621,60

10 283,33 2.833,30

2  947,40 1.894,80
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ. 01.558.070/0'001-22

CPL - Ijizicieia do Vale
Froc. ÚÍ02lõ01,/20_L5_

ponteiras plásticas.
Tratamento

antiferruginoso,
acabamento em

pintura eletrostatica .
a po com resina
epoxi- poliesíer e
polimerizado em
estufa. Dimensões

aproximadas: 0,65m
X 0.40m X 1,60m {o
X IX a)
Aspirador cirúrgico
de secreção
Sangue e Saliva -
Portátil 1L MD100

Aspirador para ar
comprimido com
frasco 500ml{vidro

Atadura de crepe 12
cm

Atadura de crepe 15
cm

Atadura de crepe 20
cm

Atadura gessada
15cm

Atadura, material

tecido algodão,
largura 12 cm,
comprimento 180
cm, tipo ortopédica,
características

adicionais hidrõfobo,

com camada de

goma em uma das
faces ■

Autoclave horizontal

digitai 60 It camara
inox

microprocessada
super top

Balança analógica
para banheiro
Balança digital
IBOkg eletrônico em
vidro temperado
ara banheiro

Balança pediátrica
diqital

Bateria para
balança digital
Bateria para
glicosimetro
Bateria para sonnar

Berço hospitalar
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609,85 1.829,55

154,00 770,00

37.908,0036.00010.800

4.320

4.320

400

5.443,204.320

4.320 5.400,00

1.172,00

10,60 I 212,00

75,00 7.500,00

353,66 35.366,00

199,50

120,00

1.849.9S

/N

161,70

9.249,75



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL
CNPJ. 01.558.070/0001-22

com grades:
construído com

armação tubular em
aço em pintura
epoxí, com 01
prateleira abaixo,
cesto em acrílico

com movimento

trendelemburg
manual, pés com
rodízios de 2".

Dimensões externas

aproximadas: 0,73
m de comprimento x
0,41 m de largura x
0,75 m de altura.
Altura aproximada
do leito ao chão:

0,69 m dimensões
internas

aproximadas do
cesto: 0,63 m x 0,32

m peso -15 k

Bisturi eletrônico

eletro cautério, bp-
100 píus corte e
coaquiacão

Bolsa de colostomia

para 7 dias
Bolsas para ACS e
ACE
Brinquedos de
montagem
Brinquedos sonoros
Cadarço para
fixação de cânula
endotraqueal
Cadeira de rodas

hospitalar em aço,
dobrâvel em x,
apoio de pés e
braços fixos.
Capacidade até
lOOkg. Construída
em aço; estrutura
dobrável em x;
pintura epõxi;
estofamento em

nyion; rodas
traseiras de 24", em

nylon com pneu
maciço; rodas
dianteiras de 6"

maciças; freios
bilaterais; pedal fixo;
apoio de braços
fixo. Largura total;

1 3.529,18

590 24,00

100 115,99

10 IQIQ
10

450,90

263,50

7,40 222,00

14 1 478,74 6.702,36
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA Vl-JNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL
CNPJ, 01.558.070/0001-22

FLS.

Rub.

63 cm; comprimento
totai: 104 cm,

assento; 40 cm.

altura do encosto'

39 cm, altura do
assento ao chão: 53

cm

Câmara de

newbauer

espelhada
Cânula de guedel n"
O

Cânula de guedel n"
01

Cânula de guedel n®
02

Cânula de guedel n®
_03
Cânula de guedel n®
04

Cânula de guedel n®
05
Cânula

endotraqueal n° 08

Catgut cremado O

Cat gut cromado O
kit obstetric

Cat qut cromado 1-0

Cat gut cromado 2-0
d 24
Catgut cromado 3-0
c/24

Cat gut seda -0-

Cat gut seda -1-
Cat gut simples 1
Cat gut simples 4
c/24

lEEBBBiHeGiBa
Cat gut simples O kit
obstetric
Cat gut simples 2
d 24

Cat gut simples 3
d 24

Catèter de picc
adulto

Catéter de picc
infantil

a

Cateter para
oxigênio (infantil)

Cateter venoso

central duplo lúmen

Cateter venoso

centrai mono lúmen

20 135,48 2.709,60

377,60

480,00

480,00

204,00

204,00

216,60

540,00

4.320,00

27.936,00

Und

Envelope

Kit

Envelope

Cx

9,00

6,00

46,56

6,82

113,25 3.397,50

3.497,10116,57

~5W 1,543,68

1.265,76
4.207,68

Und

Cx

Envelooe

99,95

4,14

14,79

2.998,50

2.980,80

10.648,80Envelope

Cx

C

3.123,60

3.497,10

104,12

116,57

1,920,00

837,20

1.176,9078,46

75,95 1.139,25
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ. 01.558.070/0001-22

CDL-Trizidela cio Valo

FLS.

Coagulometro
Colesterol liquiforme
total
Comadre tipo pá em
aço inox, com
superfície lisa para
facilitar a limpeza e
garantir o conforto,
com capacidade 1,5
litros.
Compressa cirúrgica
com 50
Creatinina cinética

de dois pontos
Cureta schroeder

uterina n° 2
Cureta schroeder

uterina n° 6
Cureta waílich haste

longa concha curta
Dermoskin 500 ml

óleo de girassol
Detector fetal

portátil: portátil
alimentação: bateria
de 9v alcalina

consumo máximo:

30ma liga / desliga:
digital; controle de
volume: digitai (2
níveis); gabinete:
caixa plástica abs
dimensões: 130 x

62 X 35 mm
Doppier fetal sonnar
portátil
Dreno de penrose
Dreno de sucção

Êletrocardiógrafo
portátil digital de 1 a
8 canais, com 12
derivações
simultâneas,

automaticamente.

Impressão em papel
comunx tipo carta,
não termo sensível.

Correção
automática de linha

de base. Filtro

digital para ruídos
de rede elétrica e

tremor muscular.

Capacidade de
salvar até 100

exames (até 8h em

J  12.693,00 12.693,00

50 92,83 4.641,50

10 183,39 1.833,90

30 97,51 2.925,30

15 77,80 1.167,00

2 57,00 114,00

2 62,45 124,90

1 72,00 72,00

30 65,28 1.958,40

12 467,56 j 5.610,72

30 I 1.237,29 37.118,70

902,40

600,00

1  3.925,00 3.925,00
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wPL - Trizidela do Vale
^  ■OÍoMêl'20_\3_

752 ,
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL

CNPJ. 01.558.070/0001-22

visualização) em
memória interna,
impressão de 12
derivações em uma
única página.
Identificação de
sinal de marca-
passo. Proteção
contra descarga de
desfibrilador.
Circuito pré-
amplificador
flutuante,
completamente
isolado e separado
do restante do
aparelho. Dois
modos de operação:

automático
obtenção de
eietrocardiograma
em 12 derivações
adquiridas
simultaneamente,
Equipo macrogotas
Equipo macrogotas
c/buretá
Equipo multivias
Equipo para
transfusão
sanquinea
Escaipe n°19
Escaipe n''25

I Escaipe n"!!
Esfigmomanômetro
adulto
Esfigmomanômetro
infantil

Estadiõmetro

Estetoscópio infantil
Extensor de ambu
Fio guia para
entubação
Fita métrica
Fluxometro
compieto + copo
para rede de ar
comprimido
Fosfatase alcalina
Gei para ultrassom
Glicosímetro
resuitados em 10
segundos - visor

12.000

600

8,000

12.000 2.67

7.2

32,040,00

4,362,00

22,720,008.000 I 2,84

1.230,00300 I 4,10

8,000
13.000
2.000

13.000

66
996,42

1,556,70
10,836,00

103,78
72,24
59,88

120,00

7.200,00

4.932,00

72,00

24^

270,26 6.756,50

20 2,08 41,60
100 30,00 3.000,00

24 61,00 1,464,00
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL
CNPJ. 01.558.070/0001-22

grande e fácil de ler,
processo de
codificação (chip de
código), memória
para 2Ò0 testes com
data e hora, Inicio
automático ao

inserir a tiras de

teste. teste no

antebraço ou na
ponta do dedo.
Glicosimetro amplo
visor, memória de
300 resultados com

data e hora

Glicosimetro

medidor de giicimia
e  cetonas no

sangue. com

comprimento:
7,47cm, largura
superior: 5.33cm,
largura inferior:
4.32cm.
profundidade:
1.63cm, peso: 40 à
46h. fonte de
energia: 1 bateria de
litio cr2032 (tipo
moeda) memória:
até 450 eventos,
incluindo resultados

de solução controle
e glicose e cetona
no sangue, além de
outras informações

I  do monitor.
Glicosimetro visor

de Icd, com

117 indicador de bateria

fraca, com 250
valores de medição

HDL colesterol
Histerometro coilin

28cm
Jeico n° 14
Jeico n° 16
JeIco n° 18 c/100

Jeico n° 20 c/100

Jeico n" 22
Jeico n" 24
Kit bilirrubina

I Kit de fosfatase

58,95 5,069,70

69,93 5.874.12

107,82 9.272.52

1.998,00

30,50 1.220,00

66,08 132,16

3.140,00
3.900,00

2.000

2.000

20

50

2,000

2.000

"20
50

8.000

8.000

14.320.00
12,800.00

1.635.00

.939.60
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CPL-
Proc.(

eSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDElA 00 VALE-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL
CNPJ. 01,568,070/0001-22

izlclela do Vale

Kit de gama GT
(dnético)
Kit de laringoscópio
completo, contendo
lâminas retas e

curvas n" de O a 5

Kit de panótico
rápido
Kit monitor de

glicose Injex SENS
Kit monitor de

glicose on call pius
Kit monitor de

glicose optíum
xceed
Kit para Asio
Kit para bísturí
eletrônico

compatível com o
modelo emai bp-100
composto de; 01
caneta padrão
autoclavavél, 01

pedal de
acionamento com

pino guitarra mono,
01 placa neutra
permanente em inox
(150x100x0,5)mm,
01 cabo de ligação
da placa neutra, 01
eletroíodo tipo faca
reta pequena, 01
eletrodo tipo bola
(0=2,Imm), 01
eletrodo tipo bola
{0=6,Omm), 01
eletrodo tipo alça
peq. (0=4,5mm) "j".
01 eletrodo tipo
agulha (85mm) "k".
01 eletrodo tipo
agulha depilação

Kit para fator
reumatoide
Kit para glicemia
Kit para PCR

I Kit para VDRL

I Kit TGO cinético
Kit TGP cinético

Laringoscópio inox
adulto completo
com 03 lâminas

curvas.

I Laringoscópio inox

20 167,50 3,350,00

3 623,22 1.869,66

20 58,92 1,178,40

60 134,93 8,095,80

60 106,66 6,399,60

60 82,60 , 4.956,00

41.7Ón^1,668,00

14,174,5842 337,49

123,66 I 4,946,40

155,10

354,40

63,55

73,00

6,204,00

14,176,00

2,920,00

2,400,00

516,84 2,584,20
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estado do MARANI-IÁO

PREFEITURA MüN'GiPAL. DE TRiZiDEL>\ DO VALE-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL
CNPJ. 01.558,070/0001-22

:PL - Trizidela do Vale3ia do vaie

Proc. I ú\j20^

infantil completo
com 03 lâminas

curvas

145 Lidocaína tópica 2% ünd

146 Liquido de turk Lt

100 I 25,48 I 2.548,00
40 75,94 3,037,60

540 23,31 12,587,40

27,480,00

69

4,480.00

39

2.240

1.900

700

390

2.040

1.900

700 2,793,00

10 I 603,60 6.036,00

1.288,28322,07

195,00 3.900,00

6.000,00

400,0

400,0

422,5

430,0

6.337,50

3.120,00208,0

134,56 2.691,20

868,8086,88

Luva estéril n" 7

Luva estéril n° 7,5

Luva estéril n" 8

Luva estéril n° 8,5
Maca de massagem
portátil com altura
fixa, capacidade
suportada: 300 kg,
dimensões:

65x180x75cm (Ixcx
a), dimensões
fechada: 90 x 70 x

20cm, peso: 13 kg
espuma d28 com
3cm, apoio de
cabeça em espuma
siliconada garantia:
12 meses ^
Mesa carrinho

auxiliar tubular com

1  bandeja e 2
prateleiras metálica
e rodízio

Mocho • giratório em
inox alcochoado

Monocryl n° 1-0

MonocrvI n" 2-0

Monocryl n° 3-0

Nebullzador portátil
blvolto
Oxímetro dq pulso
para dedo
Papel para
ultrassom durico

IlOOs - papel de
impressão de alta
qualidade, tamanho
do papel: 110 mm (1)
X 20m, quantidade
de impressões; 215
impressões

Pinça adson dente
de rato 16 cm
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"ifirADO DO MAa-i-^HÃO

PREFEITURA ̂ ILNiO-iPAL OE TRlZIDriJ^ DO VALE-MA

COI/.ISSAC' raRZíiANÊNTF. DF: LICiTAÇÃO • CPL
C!sP.;. 01.558.070/0001-22

.«j. Pinça adson sem
dente 18 cm .
Pinça aliis. 16cm,
produto

166 confeccionado em

aço inoxidável;- com
garras.

Pinça anatômica
167 dissecção d serrillia

16 cm

Pinça anatômica
168 dissecção s/ dente

16 cm

Pinça colim oval
16cm

.-2 Pinça coilim coração
19cm

Pinça crile curva
16cm
Pinça dente de rato
com dentes 1x2

174 ''Sem,
confeccionada em

aço inox de primeira
ualídade

Pinça dente de rato
sem dentes 1x2

16cm,
confeccionada em

aço inox de primeira
qualidade

_ Pinça faure cun/a
22cm

Pinça foerster reta
com serrilha 22 cm
Pinça forte p/
histerectomia curva

Pinça haistèad
180 mosquito curva 18

cm

Pinça haistèad
mosquito reta 12cm

182 haistèad
mosquito reta 21 cm

ifl-j Pinça kelly curva
16cm

.Qc Pinça kocher curva
18 cm

10

-PL-]jizidela do Valo
Proc. ô8â2üaL/20 \9_
f\.s. ZZZSli ^
F^vub.

10 18,00 180,00

15 43,35 650,25

15 20,33 304,95

15 19,86 297,90

475,0023,75

51,69

67,59

108,50 434,00

35,46 354,60

28,64 429,60

21,33 170,64

83,85 335,40

72,72 727,20

10 172,73 1.727,30

10 28,87 288,70

10 43,84 438,40

26,42 264,20

92,98 929,80

30,15 452,25

30,90 463,50

44,05
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;:«r^DO DOM/it<ANHAO

PREFEITURA MUíliCIPAL DE TRIZiDELA DO VALE-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
" CNPJ. 01.558.070/0001-22

CPL
Proc.

FLS.

Rüb.

l/i2icleta
Í03ool

do Vaio

Pinça kocher reta 1S
cm

Pinça mixter curva j
20cm '
Pinça museuX' reta
25 cm

j  Und

Und

Und

46,63

50,87

77,72

466,30

305,22

310,88

x*«oo4

Pinça rochester com
dente curva em aço
inoxidável 16cm

Pinça rochester com
dente reta em aço
inoxidável 18cm ■

' Pinça rochester sem
dente curva ein aço
inoxidável 16cm

Pinça rochester sem
dente reta em aço
inoxidável 18cm

Pince crüe reta

16cm
Protetor solar FPS

^0
Régua
antropomélrica .•

Reservatório para
ambu •
Rompedor de bolsa
aminíotíca.- ■ , •

Seringa 1 ml
Seringa 20ml

Seringa 3rhí
Serinqa.õml
Seringa de 1 ml com
agulha
Sistema de baraka

c/bo!sas: pequena,
média e grande
Solução aquosa. de
clorexidina 0,2% t _
Solução . aquOsa de
povidine 10%-c/1%
iodo livre {pvpi
tópico) ^
Sonda endotraqueal
8,0
Sonda endotraqueal
8,5
Sonda foley n® 08

.29,55 . 443,25

34.64 ,
1

519,60

27,74 416,10

36,73 550,95

31,09 310,90

21,00 4.200,00

100,41 '  1,004,10

83,14 1,247,10

30.750 5,000

17,500 5,000

24.000 3,000

5.000

3,

200

100 1,22

8.000

35.750 0,56

122,00

3,760,00

20,020,00

5.175,00

8,910,00

Sonda folev n® 14

6

I Sonda foley n® 22

5.000 I 0,51 2,550,00

3  196,33 588,99

200 29,00 5,800,00

100 23,86 2.386,00

120 I 11,29 1.354,80

2.807,00

3.507,00

4.165,00
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í;V! ,--r.:0 ÜÜ MAR;-.Sr'AO

PREFEITUR/s DF TRÜ-OFIA DO VALE-MA

COMlSSÂCvÇ-ETA-iANENTE f.>t i.(C!TAÇÀO - CPL
CNPJ. 01.558.070/Ü001-22

CPi-
í^roc. Q
FLS. _

rizidela do Valo

Sonda nascgástrica
longa n° 20
Sonda nasogãstrica
n° 10 curta
Sonda nasogástrica
n® 12 curta'

Sonda nasogástrica
n° 12 longa
Sonda nasogástrica
n® 14 curta

Sonda nasogástrica
n®14 longa

Sonda nasogástrica
n° 16 longa

Soro gllcosado 0,5®/o
500 ml
Soro fisiológico
0,9% 100 ml
Soro fisiológico
0.9®/o 250 ml

Soro fisiológico
0.9®/o 500 ml

Sulfadiazina de

prata 500g
Suporte para soro
quadripè pintado,
pês de borracha,
altura regulável, . 2
ganchos, altura
máxima de 1.90m.

Tampo lava bebês
para crianças até
lOkg + 20 litros de

Tela protésica
Tentacãnula 14cm

Termômetro digital,
resistente a agua
com pib, 00®/o
resistente â água.

233 beep sonoro de
aviso de mediçáo,
display Icd de fácil
visualização, álarme
de febre.
Tesoura dé máyo
16cm retas

225 Tesoura de mayo 18
cm curva

120

700 .

650 -

[Tesoura
237 metzembaum cuva

18 cm ^
238 Tesoura

120 1,41 169,20

700 - 0,82 574,00

650 1,03 669,50

2.500 1,09 2.725,00

650 1,00 650,00

800 1,34 1.072,00

300 1,57 471,00

480 5,00 2.400,00

2.400 3,64 8.736,00

2.400

2.400

100

4,70 11.280,00

5,68 13.632,00

37,98 3.798,00

127,82 2.556,40

35,98 35,98

110.00 22.000,00

9,30 37,20

67,96 28.271,36

32,50 487,50

36,60 549,00

34,10 682,00

55,23 1.104,60

59,96 1.199f20
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rG yAüò Dü MARArj;-:Ão
PREIFEITURA ViUNiCiPAL DF. TRlZiDELA DO VALE-MA

COMISSÃO P;=R!l!ANKNTE DE l.iCITAÇÁO ■ CPL
LNPJ. n-1.-558.070/000V22

1'^PL - 7/i2ideIa do Vaio
pfoc.o^gáoo^ /2üly
FLS. "
Rub.

239

240

241

242

243

244

y^?45

i 246

metzembaum

' Ti
_H
' Ti
_H
Teste rápido HIV l ^e
II

Teste rápido para
citomeaalovírus

Teste rápido para
dengue
Teste rápido para
rubéoia

Teste rápido para
sifiiis
Teste rápido para
sifiiis VDRL
Teste rápido para
toxopiasmose
Teste rápido PSA
Tira teste

(gticosimetro injex
SENS1 c/50

iicosimetro fácil

Tiras para giicemia
oncai pius
Tiras . teste

(giicosimetro injex)
Tiras teste

(giicosimetro
optium) c/50

Toalha de rosto tam.

Padrão

Trigiicerideos
iiquifoime
Tubo endrotraqueai
n°5
Tubo endrotraqueai
n°7

Tubo endrotraqueai
n" 7.5
Tubo endrotraqueai

n°6
Umidificador ■' de
oxigênio com
máscara 250ml
Uréia u/v cinética
Válvula de doyen
45x60cm
Válvula de doyen
45x90 cm

30

2.400

500

600

8.000

8.88 3.552,00

507,50 15.225,00

215,70 6.471,00

16,80 40.320,00

24,60 12.300,00

28,55 17.130,00

92,00 1.840,00

95,41 1.908,20

25,72 15.432,00

13,35 16.020,00

81,00 24.300,00

0,92 7.360,00

77,02 12.323,20

1,09 8.938,00

98,43 41.340,60

15 21,66 324,90

50 450,00 22.500,00

30 5,50 165,00

30 7,54 226,20

30 6,96 208,80

30 11,29 338,70

27,37 273,70

297,77

2 185,14 370,28

2 i  239,63 479,26

188,24
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7  i

269
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Rub.

223,49 1.564,43

310,00 I 9.300,00

353,29 10.598,70

355,63 21.337,80

lèL'.Íí-.U
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PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2019

CPL-
Proc. C
FLS._
Rub.

[rizidela do Vaie
í23oo\/20\9

ANEXO 111

CARTA CREDENCIAL

Pregão Presencial n*' 016/2019

A  empresa , CNPJ n® , com sede na
,  neste ato representado pelo(s) Sr.{a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e
endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

(nome. RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos
poderes pára, junto a Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale/MA, praticar os atos necessários ã representação
da outorgante na licitação na modalidade de Pregão Presencial n° 016/2019, usando dos recursos legais e
acompantiando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes esoeciais para apresentar lances verbais, negociar preços e
demais condições, declarar a intenção de interpor:recurso,,renunciar ao direito de interposição de recursos,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dáiido tudo por bom firme e valioso.

(locai e data por extenso)

. (honie da,empresa)
(Nome e assinatura dê seu Rèpresehtante Legal)
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■L-S'-::-00 DO M/iRAI^iHÁO
t^RÇFEITURA V-i i.srOúFAI. DE T^iZIDÍLA ÜO VALE-MA

COMISSÁC '-hUMANENTE DE L.ICITAÇÃO - CPL
CNr.; M1.558.070/000■.•■22

F^roc. ■

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2019

ANEXO iV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°. XXXIII, DA CF/88

Pregão Presencial n° 016/2019

A  empresa , CNPJ n° . representada peio(a) Sr{a)
, R.G. n" , CPF n" . DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federai n" 8.666/19S3, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de
aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição

I Federal. • • • '

(local C! dàtó'-jâo'i'.èxienr>o)

(nomeéãssinaturà.^pNpfésèntarite tegal ou procurador)

•ri' i . .•Vl.-iM-.'
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cST,'-.;iO DO MARAIVr!ÃO

PREFEITURA ;vl!JNiCIPAL DE TKiZlDELA DO VALE-MA

COMISSÃO PERMANENTE DB ÜCITAÇÃO - CPL
CNPJ. 01.55S.07Ü/0001-2Ü

CPL - Trizideia do Vaie

Proc.Q2i€j30§^OJ£_
Rub. ^

PREGÃO PRESENCIAL N" 016/2019

ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n" 0803001/2019

Pregão Presencial n** 016/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» PARA AQUISIÇÃO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Aos dias do més de do atio de . o MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, através da
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxx/MA (órgào gerenciador), inscrita no CNPJ sob o n° xx.xxx.xxx/xxx-xx,
com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo Secretário Municipal
de , SrA , RESOLVE registrar os preços das iicitantes signatárias, vencedoras do Pregão
Presencial n° 016/2019, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada aquisição de materiais tiospitaiares, laboratório e material para fisioterapia para atender as
necessidades do Município de Trizideia do Vaie -•MA, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/2002,
Decreto Municipal n° 015/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013 aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federai n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie:

LICITANTE:

CNPJ: ^ ^ ^ ~

ENDEREÇO: ~

TELEFONE: ' ' ^

REPRESENTANTE:

ENDEREÇO ELETRÔNICO:

Item • Especificação lidade QUnidade I Quantidade
Marca

Preços Registrados R$

Valor

Unitário

Valor Total

. Valor Total Registrado R$

1.DA VINCULAÇÃO

Vincuiam-se a Ata, independentemente de transcrição, o Ectiíai do Pregão Presenciai n° 016/2019 e a Proposta
de Preços.

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO ' '

2.1. O fornecimento, poderá ser efetuado, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Trizideia do Vaie/MA. mediante solicitações,

2.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os. pedidos efetuados durante a validade desta Ata de
Registro de Preços, ainda que o ibrnecimento seja previsto para data posterior ao vencimento da Ata.

2.3. A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Municipat de Trizideia do Va!e/MA a efetivar as
contratações na quantidade estimada, ficando-ihe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência de
fornecimento em iguaidade-de condições. . . . . ... y
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CNPJ.(:i,f)53.07Ü/nüÜl-22

2-4. É vedado à Administração ádquinr de outro fornecedor insumo por valor igual ou superior ao obtido da
detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fornecer.

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. A Prefeitura Municipal deTrizideia do Vaie/MA adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata, incluindo o acom.pa.nliarnento.tieriódico dos preços praticados no mercado para
os produtos registrados; nas mesmas condições de fornecimento.

4.2. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto, em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado ou caso se torne ine>cequivel para ás compromissárias.

4.3. Os preços registrados, a indicação dos fornècedofés u:as alterações quanto aos valores, atualizados em
decorrência de pesquisas de preços periódicas, serão publicados pela Administração na imprensa oficial,
aditando-se a presente Ata de Registro de Preços.' '

4.4. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não seráo computados para efeito de definição do preço
praticado no mercado, mas se constituirão am indicador para o exercício da faculdade de aquisição por outros
meios, prevista no parágrafo 4° do árt-. 15 da L-ei F^ederal n" 8.666/1993'.

5. DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

5.1. Durante o período de vigência dá presente Ata. -.'S preçoj não serão reajustados, ressalvada, entretanto, a
possibilidade de readequação - com elevação ou redução de seus respectivos valores - em função da dinâmica
do mercado, obedecida às disposições constantes no Decreto Municipal n° 015/2019 e comprovado o
desequilíbrio econômico-financeiro.

5.2. Reconhecendo o desequilíbrio económico-finaiiceiro, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA
promoverá o aditamento do compromisso de fornecimento, conforme o artigo 65, II, da Lei Federal n.°
8.666/1993, ou formalmente desonerará a íicltante em relação ao item.

5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das licitanies e a pesquisa de mercado efetuada pela
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA à época da abertura das propostas, bem como eventuais descontos
concedidos, serão sempre mantidos.

5.4. A licitante detentora do registro fica obrigada a informar â Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA
sempre que houver redução nos preços de mercado, ainda que temporária, comunicando o seu novo preço que
irá abalizar pe-squisa de mercado, a ser realizada pela.Adrniriistraçâo conforme item 4.

5.5. Caso a detentora venha a se locupletár com á redução efetiva dos preços de mercado não repassada à
Administração, ficará óbngadã à restituição do que houver recebido indevidamente.

5.6. No caso de revisão para maior, a licitante cbmpromissária'deverá solicitar a revisão do mesmo, obrigando-
se a efetuar os fornecimentos das Notas de Èmpenho já emitidas pelos preços ora registrados.

6. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei
n°8.666, de 1993. quando; . '

6.1.1. Houver redução nos preços praticados ho mercado, em relação aos preços registrados, ou de fato que
eleve o custo dos produtos registrados, cabendo a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA promo^r as
necessárias negociações junto aos fornecedores.. • /
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6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, devendo a Prefeitura:

a) convocar o fornecedor visando â negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado:
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores visando igual opórturiidade de negociação.

6.1.3. Quando o preço de mercado totnar-se Superior aos'preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal de
Trizidela dò Vale/MA poderá: ' .

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem apitcaçâo da penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento; é
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

6.1.4. Não tiavendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA irá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotandn'.i33 medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa à aquisição pretendida.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS ,

7.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cáncelüda pela Prêfeítuta Municipal de Trizidela do Vale/MA quando
a iicitante signatária: ^

a) Descumpiir as condições previstas riu Edital do Pregão Presencial n° 016/2019 a que se vincula o
preço registrado; '

b) Descumprir as condições da .presente Ata de Registro de Preços;
c) Não retirar a respectiva Nota, de Empenho ou assinar o contrato ou instrumento equivalente, no

prazo estabeiecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
d) Enquadrar-se em' qualquer das hipóteses de inexecuçâo total ou parcial previstas na Lei Federal n®

8.666/T993;

e) Não aceitar reduzir seus.preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;

f) Implementar alteração social ou.modificaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo
da Administração, prejudiquem a execução desta Ata de.Registro de Preços;

g) Houver subcontrataçâo total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, associação com
outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação que afetem
' a boa execução de eventuais e futuras avenças;

h) Houver razões de interesse público, nos termos do art. 78. inciso XII, da Lei Federal n® 8.666/1993.

7.2 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência de caso
fortuito ou de força maior comprovado.

7.3. Em qualquer das hipóteses previstas nos itens' 7.i'e 7.2; o cancelamento de registro será devidamente
autuado em processò âdministrativo, assegurado p contraditório e a ampla defesa, e formalizado por despacho
da autoridade competente

7.4. A comunicação do canceiamento do regjstrp.de preçqs,. nos.ca.sos previstos neste item, será efetuada por
correspondência com aviso de recebimento e por public,açáo na' ifnprensa oficial.

8. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

8.1. A contratação cpm as íicitantes ora registradas será formalizada pela Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA, por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal n®
8.666/1993. . ■ ' X"
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9. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO ÜE PRÊ(;üS
9.1. As adesões á Ata de Registro de Preços nâo poderão exceder, por Órgão ou Entidade, por órgão ou
entidade, a cinqüenta poncento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, conforme disposto no Art. 22, § 3® do
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2.1)13, alterado pelo Decreto Federal n® 9.488, de 30 de Agosto de
2018.

9.2, O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões â ata de registro de preços
nâo poderá exceder, na .totalidade, ao do.bro do. quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos nâo
participantes que aderirem, conforme disposto no Art. 22, § 4® do Decreto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de
2013, alterado pelo Decreto Federal n® 9,488, de 30 de Agosto de 2018.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota de
Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivjleme, a sessão poderá ser retomada e as demais
licitantes chamadas na ordem de classificação,, .sujeitando-se a proponente desistente às seguintes
penalidades:

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Triziüola do Vale/MA pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) Multa de 10% (dez por cento) do váíor gfobal dá proposta, devidamente atualizada.

10.2 - Nos casos das ocorrências abaixo; fiç.ãrá sujeita'a Contratada à aplicação das seguintes multas
moratórias:

a) Atraso no. fornecimento:..De ^té J.dias coiriüos: multa de 15% (quinze por cento) do valor do
coritrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (írinta por cento) do valor do contrato; A partir do 16° dia
será réscindido o contrato sem prejuízo das demais sanções;

b) Fornecimento em quantitativo rnerjor do que o requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem
prejuízo da complementaçâo no.prazo de 5 dias úteis;

c) Fornecimento do produto diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem prejuízo
da entrega do produto correto no prazo de 5 dias úteis.

10.3 - No caso de inexecuçâo total ou parcial 'do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a
prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções;

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez pdr Cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
o) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de

Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a genajidade.

10.4 - As sanções previstas nas alíneas "a"', "c" ê "d° poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea "b".

10.5 - Caberá ao fiscal do Contrato,, designado pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, propor a
aplicação das penalidades previstas, medrantè relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição. . .. . .. .

10.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) Fornecer produtos em desconfórmídadé com,o, especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste pregão.
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10.7 - A licitante que, convocada dentro ao p/azo de vaiioaoa de sua proposta, ensejar o retardamento da
execução do certame, nâo mantiver a proposta, faltiar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de até 05
(cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridadè que apücòu a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas
previstas neste Edita! e das derhais cominaçftes legais.

10.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05. (cinco) dias Citeis, contados da data da notificação,
em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de -Trizidela do Vale/MA.

10-9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente,

10.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham
sido aplicadas.

10.11 - Após a aplicação de qualquer penatldade previstaheste capitulo, realizar-se à comunicação escrita á
Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas ás penalidades de advertência e multa de mora),
constando o fundamento legai. - .

11. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1.0 extrato da Ata de Registro de Preço será publicado na imprensa oficiai do município.

12. DO FORO

12.1. As dúvidas decorrentes da, presente Ala s.erão dirimidas,no Foro da Justiça Estadual da Comarca de
Pedreiras, Estado do Maranhão, com renúpcia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento a Prefeitura
Municipal de Trizidela dó Vale/MA e as ücitantes compromissárías, na pessoa dos seus representantes legais,
que vai assinada em 03 (três) vias de igUál e teor e forma.

Trizidela do. Vale(MA), • de de '

iziclela do VMe
03oai/20_ll.

Pela Detentora do Registro
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PREGÃO PRESENCIAL U" 016/2019
ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

Contrato Administrativo n® I

Processo Administrativo n® 0803001/2019

Pregão Presencial n® 016/2019
Ata de Registro de Preços n" /

CONTRATO QUE ENTRE 81 CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE TRIZIDELA DO VALE/MA, E A EMPRESA

,  PARA FORNECIMENTO DE
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, através da Secretaria Municipal de
,  inscrita no CNPJ sob o n® , com sede na ,

n° , , CEP: Trizidela do Vale/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Secretário Municipal, , portador do CPF sob n® e RG n°

Órgão Emissor . residente e domiciliado a e a
empresa , inscrita no CNPJ sob o n.® , com sede na

, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, , RG n® , CPF n° , têm, entre si,
ajustado o presente Contrato Administrativo n® , decorrente do Pregão Presencial n° 016/2019
formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 0803001/2019, submetendo-se às cláusulas e condições
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes â
espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,
conforme Pregão Presencial n® 016/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÁO

, Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n® 016/2019, a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de Registro de Preços e a respectiva
Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de R$

estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da CONTRATADA abaixo especificada:
_), conforme consumo

DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA VLR. UNIT. R$ VLR, TOTAL R$

VALOR TOTAL

CLÁUSULA QUARTA • DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica
constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÃO: \
UNIDADE GESTORA /
PROJETO/ATIVIDADE:
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDElJ\ DO VALE-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ. 01.558.070/0001-22

FLS. ,
Rub.

classificação ECONÔMICA;
FONTE:

CLAUSULA QUINTA - 00 PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em / / ,
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição
própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, em 01 (uma) via e conter no
verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações indicadas no Termo de Referência
Anexo I do Edital, conforme abaixo:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Saúde:
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informarô valor referente aos produtos;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerão nos setores das secretarias solicitantes no
horário das OShOOmin ás 18:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de Fornecimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver modificação do local
proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento estiver nas condições adequadas
para o armazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que poderá,
a qualquer tempo, determinar o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados, bem como
propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO • A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vicios ou emprego de produto inadequado
ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os
valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de
preços, conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da comprovação de regularidade
exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo
recebimento dos produtos. _/
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COMISSÃO PERMANENTE DE LíCíTAÇÃO - CPL

CNPJ. 01.558.070/0001-22

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzena) de fornecimento de
produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente
da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM^IxNxVP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos
e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar,
juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Insb^ução
Normativa SRF n." 480, de 15 de dezembro de 2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SETIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Trízidela do Vale-MA, durante
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários:

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes á matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer cordões
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a^if$erfeita
execução do contrato;
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g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Trízidela do Vale-MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido:

i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA.

1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos
atestados.

f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n°
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada â
aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% {dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso de recusa,
injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso da
não substituição do produto recusado pela CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo Contrato,
em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da falta do produto, salvo os casos
fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA, na hipótese de inexecuçâo total ou parcial do Contrato, as seguintes
sanções;

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de atê 02 (dois) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto '

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas conjuotejf^nte
com a prevista na alínea "b".
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PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no Parágrafo
Segundo, dentre outras tiipóteses legais, quando;

a) Fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, faltiar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais
cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação na imprensa oficiai, constando o fundamento legai, excluídas os casos de aplicação
das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recoltiidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRÀTANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nentium pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da

conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no inicio do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
f) A subcontrataçào total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade competente:
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei

Federal n.® 8.666/93:

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvênda civil;
j) A dissolução da CONTRATADA:
' k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudiquem a execução deste Contrato:
I) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo das

sanções penais cabiveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e o

cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art T da Lei Federal n°
10.520/2002; /

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, imped^Ji^ da
execução do Contrato:
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o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1® do art, 65 da Lei Federai n.° 8.666/1993, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, §
2® do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas "a"

a "o" desta cláusula;
b) Amigável, por acorda entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula, sem que
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,
tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela executo do Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados â CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na forma do Art.
61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o
constante no art. 65, § 1°, da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Trízidela do Vale (MA), de de

CONTRATANTE

CONTRATADA
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PREGÃO PRESENCIAL N*" 016/2019

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezado Senhor,

(nome da empresai , CNPJ n° , sediada em
(endereço comoietol . por intermédio de seu representante legal Sr(a)

,  portador{a) da Carteira de Identidade n" e do CPF n°
, declara sob as penas da lei, nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei n° 10.520/02, que

cumprimos plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital da licitação acima identificada.

(loca! e data por éxtenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura dq representante légal ou procurador)
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PREGÃO PRESENCIAL N" 016/2019

ANEXO VIII

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA
MICROEMPRESAS (ME) OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)

Prezado Senhor,

(nome da emoresa) , CNPJ n® , sediada em
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n®
. declara sob as penas da lei, nos termos do art, 4®, inciso VII. da Lei n® 10,520/02, que

cumprimos plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital da licitação acima identificada.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MAFJANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CNPJ. 01.558.070/000-;-22

Ifâssy®f-LS. -T-yjiíO

PREGÃO PRESENCIAL 016/2019

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Prezado Senhor,

(nome da empresa) , CNPJ n° , sediada em
(endereço completo^ , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

,  oortaclor(a) da Carteira de Identidade n® e do CPF n®
, declara sob as penas da l.ei. nos termos do art. 3®, da Lei Complementar n® 123/06, que se

enquadra na situação de (microemoresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não
se enquadra em qualquer das hipóteses de exciusno relácionadas no art. 3° da referida lei.

(local tí'data por extenso,)

, (nome da empresa)
(nome ê assinatura do'representante legal ou procurador)
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CPL - Trizidela do VaíG
?roc. ú&XlúGÍI20jX.

cSl ADO DO MARANHÃO

PRCFEITURA MUMiCiPAL DE tRIZ.IDF.I.A DO VALE-MA
■  COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO • CPL

CNP.J.Ol .550.070/0001-22

PREGÃO PRESENCIAL N« 016/2019

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

Prezado Senhor,

(nome da empresa) , CNPJ n° , sediada em
(endereço comcletO) . por intermédio de seu representante legal Sr(a)

,  portador(a) da Carteira de Identidade n" e do CPF n®
, declara sob as penas da iei, nos termos do § 2°, do art. 32, da Lei n® 8.666/93 que até esta

data, não ocorreu nenhum fato superveniente, que' sejà','impeditivo de sua habilitação na licitação acima
identificada.

(locai e data per extenso)

(homè da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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£STADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IÜELA DO VALE-MA

COMISSÃO PERMANENTE Dü LICITAÇÃO - CPL
CNPJ. 01.503.07(1/0001-22

PL - Irizi(jela do Valo
•oc. ^nnpiú.-^roc.

FLS.,
Rüb.

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2019

ANEXO XI

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL
CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

Prezado Senhor,

fnome da emuresa) , CNPJ n" , sediada em
(endereço completei , por intermédio de seu representante legai Sr(a)

. Dortador(a) da Carteira de identidade n" e do CPF n°
, declara para os devidos fins, que concordamos com todos os termos descritos no edital e

seus anexos e que temos pleno e total conhecimerito da realização dos trabalhos do certame.

(local e data .por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESIAÜO DO MMFíANHAO
PRL-FLÍITURA MUMICIPAL DE TRiZír.EI A DO VALE-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE ÜCITAÇÃO -CPL
CNPJ.01,558.070;00ni-22

CPL - Trizidela do Vale
^ro- l'?

PREGÃO PRESENCIAL N^UIS/ZOIS

ANEXO XII

DECLARAÇAO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Prezado Senhor,

Eu, (nome do reoresentanle leaall , portador(a) da Cédula de Identidade n®
e do CPF n° , residente e domiciliado na (endereço

completo) , declaro sob as penalidades da lei, que a empresa (nome da empresa) .
inscrita no CNPJ sob o n° , está localizada e em pleno funcionamento na (endereço
completo) , cidade de , Estado do(a) , sendo o local e instalações
adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ainda, que assumo inteira.responsabilidade por todas as informações dispostas nesta
declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Trizidela -dò Vale/MA de qualquer responsabilidade sobre as
informações prestadas por esta empresa.

e clãta por extensd}

(nome ds emri>esa)
(nome e assinatura do reprèsentante legal ou procurador)

• .»i (s y
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I:;:-:tadc> oo makaí'íhão
PREFEIUJíVa municipal OE TRIZíDRLA do vale-ma

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAQÃO - CPL
CNPj. Ci1.558.0?0/0001 P/i

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2019
ANEXO XIII

"MODELO CARTA PROPOSTA"

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ TRIZIDELA DO VALE-MA

A/C: DO PREGOEIRO OFICIAL

ASSUNTO: PROPOSTA REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N" 016/2019
DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa:
Nome de Fantasia:

CNPJ: Inscrição Estadual'
Endereço; CEP; Município;
Telefones; E-mail

Prezados Senhores,

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, ;-nossa Proposta referente â Licitação em epígrafe,
objetivando o Registro de Preços para futura, evèntiiai e parcelada aquisição de materiais hospitalares,
latjoratório e material para fisioterapia para aléridér-as necessidades rio Município de Trizidela do Vale - MA.

•  • ••• . N^de

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO ÜND QUANT. Registro MARCA V. UNIT.
ANVISA

V. TOTAL

VALOR TOTAL R$:

Preço Tota! da Proposta: R$
Condições de Pagamento:
Validade da Proposta.

, (valor riumérico e por extenso)

Declaro para fins de participação no Pregão Presencial n'' 016/2Q19, que nos preços propostos encontram-se
Incluídos todos os tributos, encargos e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do
presente Pregão.

Local e Data

(Assinatura e Identificação do Licitante-n" de CPFe FiG) -v. r-
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ESTADO DO rMRANHÀO
PREf-EITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALfc-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CNPJ 01.5r)8.070/0001-22

PREGÃO PRESENCIAL, N<^016/2019

ANEXO XIV

:pL - Trizldela do V^e
,^roc.

FLS.

Rub.

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO

OBJETO: Registro de Preços para futura, evéntual e parcelada aquisição de rhateriais hospitalares,
laboratório e material para fisioterapia para atender as necessidades do Município de Trizideia do Vale

-MA.

REFERÊNCIA: Processo n» 0803001/2019

LICITAÇÃO Pregão n° 016/2019
CONTRATADA:

. A Prefeitura Municipal de Trizideia do. Vale- MA. por meio da Secretaria Municipal de
.vem, através do' .prèsehtè. Termo, formalizar o TERMO DE

RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do{s) serviços abaixo relacionados, referente ao Pregão
em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8,666/93,

Itens Especificação Técnica Valor

Unitário (R$)
Valor Total (R$)

A Secretaria Municipal de , . (órgão requisitante) recebe os referido(s)
materiais permanentes a fim de proceder avaliaçâo criíeriosa, verificando a sua conformidade com as
especificações técnicas descritas no Termo de Referência e com a Proposta da Empresa,

E, assim, expede-se este Temio de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito,

Trizideia do Vale-MA de de

Secretárío(a) Municipal de.

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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CPL - Inzideía do Volo
-roc. úSúB^Olr^_iÍ

-2-3Z ,
F-\Ub. /c« '"ADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MlJisilCiHAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNI-J. 01.556.070,blj01-22

PREGÃO PRESENCIAL N" 016/2019

AMFXO yy

TERMO DE KECEBÍMENTO.DEFiNITÍVO

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais hospitalares,
laboratório e material para fisioterapia para atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale -

MA,

REFERÊNCIA: Processo n° 0803001/2019

LICITAÇÃO: Pregão n" 016/2019
CONTRATADA;

A Prefeitura Municipal de Trindela dc Vaie- MA. oor meio da Secretaria Municipal de
,vem, através do presente 7nrrrt';, formalizar o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO da entrega do(s) serviços ab-jixo relacionados, referente ao Pregão
em epígrafe, em cumprimento ao disposto no aA. 73 da Lei Fcdem! n" 8.666/93.

Itens Especificação Técnica j Item '. Quánt. 1 Valor Valor Total (R$)
■ ■Unitário (R$)

A Secretaria Municipal de (órgão ^équisitante) recebe os referido(s)
materiais permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade com as
especificações técnicas descritas no Termo de (Referência e com ã Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Déflnitivo em 03 (três) vias de igual teor
e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Trizidela do Vale- MA de de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal, da Empresa
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